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ANEXO 1

Ofícios de solicitação de documentos e informações
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ANOS

Secretaria de Controle Externo

Conselheiro Humberto Bossipo
Telefone: 3613-7588 / 7529 • Fax: 3613-7589

e-mail: secex-conselhelrohumbertobosalpo@tc8-ml.gov,b

SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS

Ordem de Serviço n° 32 /2014

TCE/MT

Cuiabá, 23 de setembro de 2014

Senhor Controlador Interno da Assembleia Legislativa de MT.

A equipe técnica designada por meio do Ofício n° 850/2014/TCE-

MT/GCS-LCP para realizar auditoria na Assembleia Legislativa de Mato Grosso,

referente ao exercício 2013, com o intuito de desenvolver o seu trabalho, conforme

atribuições fixadas pela Constituição Federal, Constituição Estadual. Lei Complementar

n® 269/2007 e Resolução n° 14/2007/TCE-MT, solicita as seguintes informações :

(cópias Impressas e assinadas, e em PDF).

1. Relação completa dos gestores do exercício de 2013 (Presidente e ordenadores

de despesas com as referidas datas de mandato.

2. Relação das faturas da Rede Cemat do exercício de 2013, contendo unidade

consumidora, data de vencimento e data de pagamento.

3. Demonstrativos dos recolhimentos previdenciários (servidor e patronal),

contendo valores retidos e recolhidos.

4. Relação dos veículos próprios ( dados completos dos carros).

5. Relação dos bens móveis incorporados no patrimônio em 2013.

6. demonstrativos de restos à pagar de 2013, e também relação de restos à pagar

cancelados (se houve).

2013
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ANOS

Secretaria de Controle Externo

Conselheiro Humberto Bossipo

Telefone: 3613-758817529 - Fax; 3613-7589

e-mail:secex-conselheirohumbertobosaipo@tc8.nil.gov.b

TCE/MT

Vale ressalvar que a sonegação de documentos ou informações ao

Tribunal de Contas constitui infração ao disposto nos art. 215 da Constituição Estadual^

e art. 36, §1° da Lei Complementar Estadual n° 269/2007^, traduzindo-se na

Irregularidade MB 01-Prestação de Contas Grave, que, por força do disposto no art. 6°,

II, 'a', da Resolução Normativa n® 17/2010^ culmina na aplicação de multa de 11 a 20

UPFs/MT ao responsável.

Em caso de dúvida, entrar em contato com Rita Maria, Zaine Viegas ou

Gilson no telefone 3613-7589 ou 3613-7588.

Atenciosamente.

Pinto

Auditor Público Externo

"Zaínê Viegas SlIVã Kodrigues Fernandes

Técnico de Controle Público Externo

2.5

limo. Sr°. Luiz Márcio Bastos Pommot

Chefe do Departamento de Controle Interno .

1 Art. 215 Nenhum processo, documento ou informação poderá ser sonegada ao Tribunal de Contas em suas inspeções ou
auditorias, sob qualquer pretexto, caracterizando-se a sonegação falta grave, passível de cominação de pena.

2 Art. 36, §1°. Nenhum processo, documento ou informação poderá ser sonegado ao Tribunal de Contas em suas Inspeções ou
auditorias, sob pena das sançfies e medidas cabíveis.
3 Art. 6° Estabelecer que as multas aos responsáveis por irregularidades gravíssimas, graves e moderadas que caracterizem
infração à norma legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, bem como pelo
descumprimento da decisão do TCE/MT, serão aplicadas com observância aos valores referenciais em UPF/MT. estabelecidos no
quadro a seguir:
(...)
II—Irregularidades grava»:
a) na co«t«aç^j^,l-a 20 OPÍ^VMT;

-S953 2013
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ANOS

Secretaria de Controle Externo

Conselheiro Humberto Bosaipo
Telefone: 3613-7588 / 7529 • Fax: 3613-7589

e-maQ: secex-conselheirohumbertobosaipo@lce.iTit.gov.b

SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS

Ordem de Serviço n° 32 /2014

TCE/MT

Cuiabá, 16 de setembro de 2014

Senhor Controlador Interno da Assembleia Legislativa de MT.

A equipe técnica designada por meio do Ofício n° 850/2014/TCE-

MT/GCS-LCP para realizar auditoria na Assembleia Legislativa de Mato Grosso,

referente ao exercício 2013, com o intuito de desenvolver o seu trabalho, confomie

atribuições fixadas pela Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Complementar

n® 269/2007 e Resolução n° 14/2007/TCE-MT, solicita as seguintes informações :

1. Plano de Providências adotadas para cumprimento das 28 (vinte e oito)

determinações e atendimento das 8 (oito) recomendações contidas no Acórdão

n® 601/2012-TP, de 02 de outubro de 2012, que julgou as contas de gestão de

do exercício de 2011.

Vale ressalvar que a sonegação de documentos ou informações ao

Tribunal de Contas constitui infração ao disposto nos art. 215 da Constituição EstaduaP

e art. 36, §1° da Lei Complementar Estadual n® 269/2007^, traduzindo-se na

1 Aft. 215 Nenhum processo, documento ou Informação poderá ser sonegada ao Tribunal de Contas em suas inspeçfies ou
auditorias, bc^ qualquer pretexta, caracterizando-se a sonegação falta grave, passível de cominação de pena.

2 Art. 36, §1®.^rt. 36, §10. Nenhu^-procésso, documento ou informação poderá ser sonegado ao Tritiunalde Cpij^&emsuas inspeções^na âg^^^^s emedidas cabíveis. 2013" " r'
U;\FUNCIONÁRÍÓS\RltÃ^013\AL\Sollcltação_AL - Planode PfovidôncÍas-odt
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ANOS

Secretaria de Controle Externo

Conselheiro Humberto Bosalpo
Telefone: 3613-7588 / 7529 - Fax: 3613-7589

e-mall: secex-conselhelrohumbertot>úsaipo@tce.rtit.gov.b

TCBMT

Irregularidade MB 01-Prestação de Contas Grave, que, por força do disposto no art. 6®,

II. 'a', da Resolução Normativa n® 17/2010® culmina na aplicação de multa de 11 a 20

UPFs/MT ao responsável.

Em caso de dúvida, entrar em contato com Rita Maria, Zaine Viegas ou

Gilson no telefone 3613-7589 ou 3613-7588.

Atenciosamente,

M

Rita Maria Lana Pinto

Auditor Público Externo

limo. Sr®. Luiz Márcio Bastos Pommot

Chefe do Departamento de Controle Interno .

Zaihe-Viegas-Silva Rodrigues Fernandes

Técnico de Controle Público Externo

3 Art 6" Estabelecer que as multas aos responsáveis por irregularidades gravíssimas, graves e moderadas que caracterizem
infração à norma legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, bem como pelo
descumprimento áe decisão do TCE/Ft/TT, serão aplicadas com observância aos valores referenciais em UPF/MT, estat>elecidos no
quadro a seguir:
(...)
II - Irregularidades graves:

1953
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ANOS

Secretaria de Controle Externo

Conselheiro Humberto Bosaipo
Telefone: 3613-7588 / 7529 - Fax: 3613-7589

e-mati: secex-conselheirohumbertobosaipo@tce-ml,gov.B

SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS

Ordem de Serviço n° 32 /2014

TCE/MT

Cuiabá, 16 de setembro de 2014

Senhor Controlador Interno da Assembleia Legislativa de MT.

A equipe técnica designada por meio do Ofício n® 850/2014n'CE-

MT/GCS-LCP para realizar auditoria na Assembleia Legislativa de Mato Grosso,

referente ao exercício 2013, com o intuito de desenvolver o seu trabalho, conforme

atribuições fixadas pela Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Complementar

n® 269/2007 e Resolução n° 14/2007/TCE-MT, solicita as seguintes informações :

1. Relação completa dos Procedimentos Licitatórios, Dispensas e Inexigibílidades

que deram suporte ás despesas executadas a cargo do orçamento do exercício

de 2013, contendo as seguintes informações:

1.1. Modalidade licitatória;

1.2. Número do procedimento;

1.3. Data de Abertura;

1.4. Data de Homologação;
1.5. Descrição completa do objeto;

1.6. Vencedor(es);

1.7. Valor.

Vale ressalvar que a sonegação de documentos ou informações ao

Tribunal de Contas constitui infração ao disposto nos art. 215 da Constituição Estadual

e art. 36. §1® da Lei Complementar Estadual n° 269/2007^, traduzindo-se na

1 Art. 215 Nenhum processo, documento ou informação poderá ser sonegada ao Tribunal de Contas em suas Inspeçfies ou
auditorias, sob qualquer pretexto, caracterizando-se a sonegação falta grave, passivel de cominação de pena.

jVi'i Néfihuni ^ce^o, documento ou informação poderá ser sonegado ao Tribunal i ! Contas' erri-suas inspeçC^s ou

U:\FUNCIONÃRIOS\RITA\2013\AL\Sotlcltação_AL - Relação Procedimentos Licitatórios.odt
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ANOS

Secretaria de Controle Externo

Conselheiro Humberto Bosalpo
Telefone: 3613-7588 / 7529 • Fax: 3613-7589

e-mall; sece*-conselhaifOhumbertobosaipo@tce.mt.gov.t!

TCBMT

Irregularidade MB 01-Prestação de Contas Grave, que, por força do disposto no art. 6°,

II, 'a', da Resolução Normativa n° 17/2010^ culmina na aplicação de multa de 11 a 20

UPFs/MT ao responsável.

Em caso de dúvida, entrar em contato com Rita Maria, Zaine Viegas ou

Gilson no telefone 3613-7589 ou 3613-7588.

Atenciosamente,

Maria Lana Pinto

Auditor Público Externo

^ins^iegasSilva Rodrigues Fernandes
Técnico de Controle Público Externo

limo. Sr ®. Luiz Márcio Bastos Pommot

Chefe do Departamento de Controle Interno .
'(jjujblo^ M

k
Clesso BarresJeWnjda

SCl-SUFCO
Mairlcula; 26091

auditorias, sob pena das sançOes e medidas cabíveis.
3 Art. 6^ Estabelecer que as multas aos responsáveis por Irregularidades gravíssimas, graves e moderadas que caracterizem
Infração à norma legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, bem como pelo
descumpnmento de decisãotto TCE/MT, serão aplicadas com observância aos valores referenciais em UPF/MT, estat>eleddos no
quadro a seguir:
(...)
I - Irregularidades graves:

U:\FUNCIONÂRIOS\RITA\2013\AL\Solicitaçâo_AL- Relaçáo Procedimentos Llcitatórios.ocft
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SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS

Ordem de Serviço nº 32 /2014

Cuiabá, 23 de setembro de 2014

Senhor Controlador Interno da Assembleia Legislativa de MT.

A  equipe  técnica  designada  por  meio  do  Ofício  nº.  850/2014/TCE-

MT/GCS-LCP para  realizar  auditoria  na  Assembleia  Legislativa  de  Mato  Grosso  - 

AL/MT,  referente  ao  exercício  2013,  com o  intuito  de  desenvolver  o  seu  trabalho, 

conforme  atribuições  fixadas  pela  Constituição  Federal,  Constituição  Estadual,  Lei 

Complementar  nº  269/2007  e  Resolução  nº  14/2007/TCE-MT,  solicita  informações 

conforme segue.

Durante a análise das contas de gestão do exercício de 2013, observou-

se divergências entre as demonstrações contábeis oficiais da AL/MT, publicadas no 

Diário Oficial  do Estado (DOE/MT) edição nº.  26239 de 24 de fevereiro de 2014 e 

encaminhadas  a  este  Tribunal  de  Contas,  comparadas  com  as  mesmas  peças 

contábeis extraídas do Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade  e Finanças 

do Estado de Mato Grosso – FIPLAN.

A seguir apresentam-se essas divergências:

Balanços Orçamentários (Anexo 12 da Lei nº.4320/64)
Título Publicado no DOE Sistema FIPLAN Diferença

Despesa Orçamentária Executada 327.786.861,39 327.790.737,54 3.876,15
Fonte: DOE/MT edição nº. 26239 de 24 de fevereiro de 2014 e dados do Sistema FIPLAN (em anexo)

Balanços Financeiros (Anexo 13 da Lei nº.4320/64)
Título Publicado no DOE Sistema FIPLAN Diferença

Saldo Disponível para o Exercício Seguinte 1.912.588,09 6.764.416,39 -4.851.828,30
Fonte: DOE/MT edição nº. 26239 de 24 de fevereiro de 2014 e dados do Sistema FIPLAN (em anexo)

C:\1. AUDITORIA\_AL\ANEXOS\Solicitação_AL  - Divergências Fiplan.odt

TCE/MT

Fls.    

Rub._______
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Balanços Patrimoniais (Anexo 14 da Lei nº.4320/64)
Título Publicado no DOE Sistema FIPLAN Diferença

Ativo Financeiro 1.912.588,09 6.764.416,39 -4.851.828,30

Ativo Não Financeiro 152.094.989,15 206.607.683,36 -54.512.694,21

Passivo Financeiro 63.188,25 4.918.892,90 -4.855.704,65

Resultado Patrimonial 153.944.388,99 208.453.206,85 -54.508.817,86
Fonte: DOE/MT edição nº. 26239 de 24 de fevereiro de 2014 e dados do Sistema FIPLAN (em anexo)

Diante  dessa  constatação,  solicita-se  informações  e/ou  justificativas 

acerca de tais divergências.

Vale ressalvar que a sonegação de informações ao Tribunal de Contas 

constitui infração ao disposto nos art. 215 da Constituição Estadual1 e art. 36, §1º da 

Lei  Complementar  Estadual  nº  269/20072,  traduzindo-se  na  Irregularidade  MB  01-

Prestação de Contas Grave, que, por força do disposto no art. 6º, II, 'a', da Resolução  

Normativa  nº  17/20103 culmina  na  aplicação  de  multa  de  11  a  20  UPFs/MT  ao 

responsável.

Em caso  de  dúvida,  entrar  em contato  com Rita  Maria  ou  Gilson  no 

telefone 3613-7589 ou 3613-7588.

Atenciosamente,

Rita Maria Lana Pinto
Auditor Público Externo

Ilmo. Sr º. Luiz Márcio Bastos Pommot

Chefe do Departamento de Controle Interno .

1 Art.  215 Nenhum processo, documento ou informação poderá ser  sonegada ao Tribunal  de Contas em suas inspeções ou 
auditorias, sob qualquer pretexto, caracterizando-se a sonegação falta grave, passível de cominação de pena.

2 Art. 36, §1º. Nenhum processo, documento ou informação poderá ser sonegado ao Tribunal de Contas em suas inspeções ou 
auditorias, sob pena das sanções e medidas cabíveis.
3 Art. 6º Estabelecer que as multas aos responsáveis por irregularidades gravíssimas, graves e moderadas que caracterizem 
infração à norma legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, bem como pelo 
descumprimento de decisão do TCE/MT, serão aplicadas com observância aos valores referenciais em UPF/MT, estabelecidos no 
quadro a seguir:
(…)
II – Irregularidades graves:
a) na constatação: 11 a 20 UPFs/MT;
(...)

C:\1. AUDITORIA\_AL\ANEXOS\Solicitação_AL  - Divergências Fiplan.odt
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ANEXO 2

Relação de Processos Licitatórios/2013
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO

PROCESSOS LICITATORIOS DO ANO DE 2013
MODA

LIDADE

PROCESSO

N»

(A)ABI-KrURA

(H) H0M0l,0{.'À0 OBJETO
N" DE

LICITANTE
VENCEDOR VALOR EM RS

001/2013
(A)3l/0l/2013
(H) 19/02/2013

Registro de preços para futura e cvcniual
contratação de empresa especializada no
tbrneciniento de água e gás de co/inha. para
atender a demanda da Assembléia i-egislativa
do Estado de Maio Grosso, conforme

condições c especificações estabelecidas no
edital e seus anexos.

03

MAXTG.AS Distribuidora de

GLP, Comércio e Prestadora

de Serviços Lida. - EPP
220.500,00

002/2013
(A) 31/01/2013
(H) 19/02/2013

Registro de Preços para futura c eventual
contratação de empresa especializada no
fornecimento de LANCHES li COrí"EE

BREAK, para atender a Assembléia
Legislativa do Estado de Mato Grosso,
conforme condições e especillcações
constantes no edital e seus anexos.

01

lliana Madcga Gambim-
ME 430.000,00

PREGÃO
003/2013

(A) 30/04/2013
(H) 27/05/2013

Registro de preços para fiiliira e eventual
contratação de empresa especializada para
fornecimento de estantes e componentes
internos projetadas sob medida para atender
às necessidades do acervo da Assembleia

Legislativa do Estado de Mato Grosso nas
condições e especificações estabelecidas no
edital e seus anexos.

02

OFC Indústria e Comércio

de Produtos para Escritório
Ltda

935.000.00

(A) 18/07/2013
(H) 09/08/2013

Registro de Preços para futura c eventual
contratação de agência de viagens para
fornecimento de passagens aéreas e
terrestres, nacionais e internacionais, para
atender a demanda da Assembléia

Legislativa do Estado de Mato Grosso,
nas condições e especificações
estabelecidas no Edital e seus anexos.

Agencia De Viagens
Universal Ltda-ME 2,80%

004/2013 03

Cini e Fonseca Viagens e
Turismo Lida 1,80%

/

005/2013
(A) 18/07/2013
(H) 19/08/2013

Registro de Preços para futura e eventual
contratação de agência dc viagens para
frelamento de aeronaves e a locação de

04

Mundial Viagens e
Turismo Ltda - ME 6.049.860,00

Siipuriitlendência do Grupo Executivo de l.icita<;õi> SGEL - ALMT
Av. AiiilréAnloiiio Maggi, Lote 06,S^N,SeiorA, CPA, CEP: 78049-90/ - Cuiabá-MT- Te/.: (6S} .U/.Í-6222
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO

*Missão: Legislar um defesa dasocicdadc. fiscalizar osalasdo1'odvr lò:ecuiivo. olimizarasforças iiiienuiò eain/iliiira iiiifrloaição enire nsparlumeiuares ea connmidadc .
ônibus, microônibus e víins para atender a
demnndii dn Assembléia Legislativa do Esiado
de Mato Grosso, nas condições e
especificações estabelecidas no edital e seus
anexos.

DOANNYTUR Agencia de
Viagens & Turismo Ltda-

EPP
1.489.500.00

006/2013 (A)29/01/2013

Transmissões ao vivo - via satélite, através de
unidade móvel de up link (subida e descida
via satélite de sinais de áudio e vídeo de TV),
como também em transmissões ao vivo via

terrestre, através de enlace de micro-ondas. Up
Link.

REVOGADO 0,00

007/2013
(A) 23/05/2013
(H) 07/06/2013

Transmissões ao vivo - via satélite, através de

unidade móvel de up link (subida e descida
via satélite de sinais de áudio e vídeo de TV),
como também eni transmissões ao vivo via
terrestre, através de enlace de nticro-ondas. Up
l.ink.

02

DVI'RO Engenharia de Televisão
Liüa 13.900.000,00

008/2013
(A) 30/04/2013

Registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada em
revenda de combustível sob a forma de tícket

para fornecimento parcelado de gasolina
02

Comercial Amazônia de

Petróleo Ltda

4.30%

(H) 03/06/2013 comum, para atender a demanda da
Assembléia Legislativa do Estado de Mato
Grosso, nas condições e especificações
estabelecidas no edital e seus anexos.

3.30%

Registro de preço para fulura e eventual
coiitraiaçílo dc empresa especializada na
locação de veículos automotores flex,
utilitários, caminhonete tipo pick-up.
sedan executivo e tipo leve. para atender a
demanda da Assembléia Legislativa do
Estado de Mato Grosso, nas condições e

Agencia de Viagens
Universal Ltda

1.680.000.00

009/2013
(A) 10/06/2013

04

1.200.000.00

(H) 03/07/2013

Integração Transportes
Ltda

1.010.000.00

especitlcações estabelecidas no edital e
seus anexos.

315.000.0^

010/2013 Consultoria VLT CANCELADO O.oo
011/2013 Consultoria exceto VLT CANCELADO 0^0

012/2013
(A) 05/08/2013
(H) 04/09/2013

Contratação de empresa especializada em
locação de licença de uso dc um sistema de

02
Agenda Assessoria

Planeiamento e Informática
16.000,OOv

Siiperínleiulêiwiii do Gnipii Executivo de Licitação SGEL - ALMT
Av. André Antoniu Mngsi. Lote 06, S/\, Setor A, CPA, CEP: 78049-901 - Ciiiabã-MT - Tci: (65) 3M3-6222Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código EQM9Y.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO

Missão: Legislarem defesa do sociedadc. fiscalizar ns aios do l'oiler li\íXiiiivo, oiiiiihíir as forças iiiwnuis e ampliara iiuerlociição eiiire os paricimeiiiares e a comunidade .

gestão dc regime próprio de previdência social
envolvendo nianuieiiçüo, ireinanicnio.
aiiializaçfles e suporte técnico para atender a
demanda da Assembléia l.egislaliva do F.stado
de Mato Grosso, nas condições e
especillcaçòes estabelecidas no edital e seus
anexos.

Lida

Registro de preços para futura e eventual
contratação dc empresa especializada no

Bortolini Industria de

Moveis Ltda
3.490.000,00

013/2013
(A) 02/08/2013

(H) 01/10/2013

farneciinento de móveis padronizados para os
gabinetes dos deputados e assessoria em geral
para atender a demanda da .Assembléia

03

Tecnoílex - Industria e

Comércio do Mobiliário

Lida

3.000.000.00

Legislativa do F.stado de Mato Grosso nas
condições e especificações estabelecidas no
edital e seus anexos.

Informobile Industria e

Comercio de Mo%eis Ltda 1.500.000.00

014/2013
(A) 05/08/2013

Registro dc preços para futura c eventual
contratação de empresa especializada para o
fornecimenio de sistema ininterrupto de
energia NO-BRKAK de 60 KVA com banco
de baterias e um Grupo Gerador de 40 KVA.
para atender a demanda da Assembléia
Legislativa do Estado de Mato Grosso nas
condições e especificações estabelecidas no
edital e seus anexos.

04

Maquipeças com. de
maquinas peças e

serviços Lida

67.900.00

(H) 20/09/2013

Logmaster Tecnologia
Ltda

105.000.00

015/2013
(A) 19/09/2013
(H) 30/10/2013

Contratação dc empresa especializada em
pesquisa, análise, inclusão, atualização e
consolidação dc informações relacionadas ao
gerenciamento do meio ambiente com locação
de licença de uso de software e banco de dados
para atender a demanda da Assembleia
[.egislativa do Kstado de Mato Grosso
conforme as condições e especificações
estabelecidas no edital c seus anexos.

01

BIOENCON

DESENVOLVIMENTO DE

SOFTWARES CIÊNCIA

TECNOLOGIA E

mOVAÇÀO LTDA.

290.000,00

016/2013
(A) 23/10/2013
(H) 12/11/2013

Contratação de empresa de engenharia e
arquitetura para adequação do espaço
destinado ao teatro da Assembleia Legislativa
do Lstado de Mato Grosso com fornecimenio

de mão dc obra e materiais nas condições e
especillcaçòes estabelecidas no edital e seus

04

FARIA CONSTRUÇÃO
CIVIL E CONSULTORIA

LTDA.

8.450.00^^

Siiperínwulíiiviii do Grupa Execmivn de Lkildçilo SGEL-ALMT
Av. AndréAntunio 'Ve/fír/l, CI'A. CE!': 7H049-'M)I - Cuiabá-MT- Tei: (65) 3313-6222Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código EQM9Y.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO

Leaisiur umdefesa ila societiade, fiscalizar os aios do Poder Execiiiivo. oiimizarasforças iniermis e ampliara iiilerlociição enire os ixirlameiuarcs e a comunidade .

017/2013

018/2013

019/2013

(A) 04/11/2013
(H) 18/12/2013

(A) 02/12/2013
(H) 06/01/2014

(A)07/01/20i4

anexos.

Registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada no
rornecimento de equipamentos
eletroeletrônicos. informática, som e video
para atender a demanda da Assembléia
Legislativa do Estado de Mato Grosso nas
condições e especificações estabelecidas no
edital e seus anexos.

Registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada em
prestação de serviços gráficos para atender a
demanda da .Assembleia Legislativa do Estado
de Mato Grosso, nas condições e
especificações estabelecidas no presente edital

e seus anexos.

Contratação de instituição financeira
especializada na prestação de serviços
bancários de pagamento para fornecedores de
bens e serviços, folha de pagamento.
proventos, vencimentos e similares, bem como

05

13

Maxmar com, Imp. Exp. E
serviços Itda

Solução Técnica Comercio
E Serviços De

Equipamentos Eletronicos
Lida- EIRELE

Votech Tecnologia Em
Votação Ltda

Imagclecli Tecnologia Em
Informática Ltda

Carlos Oliveira Coelho-ME

Editora de liz Itdn

Defanti Indústria Com.

Gráfica e Editora Ltda

Editora de Guias Mato Grosso

Ltda

EGP Da Silva

Jornal A Gazeta Ltda

Gráfica Print Indústria E

Editora Lida

Kcm Ediloria E Distribuidora

Lida.EPP

Multigrálica Indústria Gráfica
E Editora Ltda

Personalite Serviços Rótulos
Adesivos Lida

Propel Comércio E Serviços
Lida-ME

Tecnomidia Gráfica E Editora

Ltda-EPP

DESERTO

Siiperíiilemlêiichi do Grupo Executívo de Lidraçiio SGEL-ALMT
Av. André Anloulo Xtuggi, Lote 06,5//V', SeiorA, CPA, CEP: 7HII49-WI - Cuiabá-MT- Te!.: (65) 331.^-6222

13.950.000,00

210.000,00

2.750.250,00

2.230.000,00

12.500,00

863.000,00

1.554.455,00
922.900,00

6.891.870.00

5.025.870.00

2.018.950.00

6.605.050,00

6.447.350,00

924.300.00

536.875,00

1.903.400,00

2.597.100.00

946.680,00

o(oo

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código EQM9Y.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO

^Missão: Legislar em Ue/esci dasodediule. jiamiizar osains do Poder ImviiIívo, otimizar asforças internas eampliar a iiiierlociição entre osparlamentares ea comunidade .
<Jispotiibilizaç3o de PAB e caixas eleirònicos
pura viabili/ar ü acesso Uos servidores da
AsseiTiblein Legislativa do Es(ado de Mato
Grosso. conforme as condições e
especificações estabelecidas no edital e seus
anexos.

TOTAL GERAL DOS PREGÕES 100.639.310,12

Agenor^^fe^-o'Bõn^bássaro
Superintendente do GEL

SiiperiitíemliiKia do Grupo Executivo de Licitação SGEL -ALMT
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DF. MATO GROSSO

"Missão: Legislarem

PROCESSOS LICITATORIOS DO A NO DE 2013

MODA

LIDADK

PROCMSSO

N"

(A)ABERTURA
(ll)IIOMOI.OOAÇÃO

OBJLIO

N"

l.lCirANl"

i-:s

VENCEDOR VALOR EM kS

Prestação de serviços de produção de produtos
audiovisuais definidos como programas de
televisão em formalo de revista eletrônica, vídeos

documentários, vídeos insiitucionais. programas
de televisão cm formalo de variedades, vídeos

infomialivos. vídeo reiease. cobertura de
audiências públicas e sessões solenes e programas
jornalísticos.

R. S. SIUNIKE MULLER E SHINIKH

LIDA-EPI'
2.975.108.40

(A) 11/10/2012
(H) 07/05/2013

OSMAR SOARF.S DA SILVA

JÚNIOR - ME
1.515.777,14

001/2012 09 DONAI-OI.A COMUNICAÇAO F.
MARKI-TINCiLTDA-MR

1.776.277,80

IMAUr.M DA TI-RRA PRODUÇÕl-S
LIDA-ME

2.033.619,20

1-POCA PROPAGANDA LTDA - T.PP

Contratação de cinco agências de publicidade
para a prestação de serviços publicitários, na
elaboração de projetos c campanhas.

INVFNT COMUNICAÇAO K
MARKIí riNÜ LTDA

002/2012.
(A) 06/H/2012
(H) 15/05/2013

14
DMD ASSOCIADOS ASSESSORIA \l

PROPAGANDA LTDA - LPP
27.000.000,00

SOUL PROPAGANDA LTDA

N.F. N. PUBLICIDADE L

PROMOÇÕES LI DA • EPP
CONCOR

RENCIA 004/2012.
(A) 20/12/2012
(H) 20/06/2013

Realização de concurso público e processo
seletivo para provimento de cargos do quadro de
servidores.

08
IDP Cursos e Projetos Lida

1.400.000,00

005/2013 (A)3l/0l/20l4

Contratação de empreiteira para execução de obra
de engenharia e construção civil (creche) nas
condições e especificações estabelecidas no edital
e seus anexos.

Em andamento 0.00

006/2013 (A) 25/10/2013

Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de tnanulençào dos
equipamentos do sistema de ar condicionado
central da Assembléia Legislativa do Estado de
Mato Grosso nas condições e especificações
estabelecidas no edital e seus anexos.

Em andamento 0,00

004/2013
(A) 25/11/2013
(H) 15/01/2014

Contratação de empresa de engenharia para
execução da obra de construção do
estacionamento anexo ao teatro da Assembléia

Legislativa do Estado de Mato Grosso, com

02
TIRANTKCONTRUTORA E

CONSULTORIA LTDA
29.677^^0

1/
Superintendência do Grupo Execuli\'o de Lici(ii(,'ãtiSGEL - ALMT

Av. André Antonio Mtiggi, Loie 06. S/S, Setor A, CPA, CEP: 7(1049-901- Ciii<it>á-MT- TeL: (65) 3313-6222
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ASSEMBLElA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO

Missão: l.cf:islar cm defesci dcisocívíIíIíIí:. Ji.wiliziir os alos do Poder lò:cciilivn. olimizar asforças internas e ampliara interloaição entre os parlamentares e a comunidade .

rornecimeiito de todo o material, ferramenta),
equipamentos e mão de obra necessária a
execução completa dos serviços nas condições e

especificações do edital e seus anexos.
003/2012 Não utilizado 0,ü0
001/2013 Não utilizado o,uu

002/2013 Não utilizado 0,00

003/2013 Não utilizado ü,00

TOTAL GERAL 66.378.2S0,04

Agenor í^hCfSCcTlJõrfibâSsaro
Sup^iniendente do GE

Superíntendência do Grupo Executivo de Licila<;íioSGEL - ALMT
Av. Andrí Anumio Lote 06. Í/V, SerorA. CPA, CEP; 78049-90J -Ciiinhá-MT- Tei: (6S) 3313-6222Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código EQM9Y.



ASSEMBLEÍA LEGISLATIVA DO KSi ADO DE MA IO GROSSO

PROCESSOS LlClTATOmOS DO ANO DE 2013
MODA

LIDADE

PROCESSO

N"

(A)ABERTURA

(H) HOMOLOÇÃO OBJlilO
N" DE

LICITANTE
VENCEDOR VALOR EM R$

DISPENSA

001/20)3
(A) 33/09/2013
(H) 23/09/2013

Contratação de empresa, com notória
especialização c reconhecida atuação na área
de concurso público, para realização do
concurso público e processo scieiivo para
provimento de cargos do quadro de
ser\'idores da Assembléia Legislativa do
Estado de Mato Grosso.

01
Fundação Getulio Vargas

0,00

0Ü2/20I.1
(A) 08/11/2013
(H) 07/11/2013

Contratação de empresa de consultoria com
notória especialização e reconhecida atuação
nas áreas de análise tributária

acompanhamento e controle de contas
públicas e de programação e gestão
econômicas para prestação dc serviço de
consultoria para subsidiar com conhecimento
os deputados e técnicos nos trabalhos
legislativos para elaboração da lei dt
eficiência administrativa

01

RC CONSULTORES

SOCIEDADE SIMPLES LTDA 250.000,00

TOTAL GERAL DOS PREGÕES 250.000,00
Dispensa/lnexigibilidade: E publicado somente a homologação e/oii extrato do contraio.

Agenor FOTcí^Bombassarcu
Supc^tendenie do

Superintendência do Grupo Executiva de LicitaçUo SGEL • ALMT
Av. André Antonio Maggi, Lote 06. S/M, Setor A. CPA. CEP: 7S049-9II/ • Cuiabá-MT- TeL: (65) 3313-6222

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código EQM9Y.



N'

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO

^Missão: Legislarem defesa dasociedade, pscalizor ox aii>s do l'ixler líxeciiiivo. oiimirar <isforças iiiieriitis campliara iiiierloaição eiilre osparlameiilares ea comunidade .
do Rslado do Maio Grosso, conforme condições
c cspccillcaçõcs cslabelecidas no edilai e seus
aTiexos.

CNPJ 00.941.401/0001-46

3.350.000,00

TOTAL GERAL DOS PREGÕES 15.677.827,89

Agenor^^licisco
Superintendente do

SiiperíiireiitlSncia do Grupo Execiilivo de LidliiçãoSGEI. - AI.MT
Av. André Amonio Miikrí. Une 06. S/S'. Setor A. CPA, CEP; 78049-901 - Ciiitihii-MT- Tei: (65) 33U-6222Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código EQM9Y.



>1

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO
"Missdn: Legislarem tie/esatia sociedade.Jlscalizaros wosdo PoderExecutivo, otimizarus foi-çus iiilcriias i' ímip/i(ir<i iiiierlociiçiio eiiircosparlamentares ea comunidade".

MODA

LIDADE

PREGÃO

PROCESSO

N"

019/2012

020/2012

PROCESSOS LICITATORIOS DO ANO DE 2012 HOMOLOGADOS EM 2013
(A)Af}i;r<TllRA

(II) IIOMOI.OÇÂÜ

(A)27/12/2012
(H)!9/02/20l3

(A)09/04/20l3
(H)25/04/20l3

OBJETO

Registro de preços para futura e eventua
contratação de empresa especializada no
fornecimento de material de expediente, para
atender a demanda da Assembléia Legislativa
do Estado de Mato Grosso, nas condições e
especificações estabelecidas no edilal e seus
anexos.

Registro de preços para futura e eventua
contratação de empresa especializada no
fornecimento de materiais personalizados para
atender a demanda da Assembléia Legislativa

N" Df!

JCITANTE

03

VENCEDOR

PAPELARIA E

INFORMÁTICA
CENTRUS LTDA

SUPREMA COMERCIO

E REPRESENTAÇÃO
LTDA - ME

CNPJ 12.984.005/0001-85

OBJETIVA COMERCIO

DE PRODUTOS DE

INFORMÁTICA EIRELI-
ME

CNPJ 17.084.513/0001-20

MAXMAR COMERCIO.
IMPORTAÇÃO,

EXPORTAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA

CNPJ 04.398.417/0001-05

SERPEL COMERCIAL

DE ALIMENTOS LTDA-

ME

CNPJ 09.269.284/0001-90

PERSONALITE

COMUNICAÇÃO
VISUAL E BRINDES

LTDA - ME

Siiperiiifeiidência do Grupo Executivo de Licitação SGEL -ALMT
Av. Ani/réAntoniii Maggi, Lote 06, .Ç/A', Setor A. CPA, CEP: 78049-901 - Cuiahá-MT - TeL: (65) 33IS-6222

VALOR EM R$

69.008,70

1.374.999.93

1.989.999,45

173.883,27

1.720.000.00

2.125.000,00

1.599.978,00

1.779.975,00

119.999,14

1.374.984,40

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código EQM9Y.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO
I comunidade

PROCESSOS LICITATORIOS DO A^ ODE2Ü13

MODA

LIDADE

PROCESSO

N°

(A) Ani-R TURA

(H)H0M0l,0(.'À() OBJETO

N" Di:

LICITANT

E

VENCEDOR
VALOREM

RS

01/2013
(A) 29/05/2013
(H) 12/06/2013

Cotilrataç3o dc empresa especializada para
tbrnccimcnto de arranjos florais para atender a
demanda da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO INSTADO DF MATO GROSSO,

contbmic condições e especificações
constanles no EDITAL E ANEXO l —

TERMO DE REFERENCIA.

03
Bela fior comércio de flores

Itda ME
65.000.00

02/2013
(A) 24/04/2013
(H) 14/05/2013

Contratação de empresa especializada em
rornccinieiHO de material permanente -
cadeiras, pura alcndcr a demanda da
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
FSTADO DE MAIO GROSSO, conforme

condições e especificações constantes no
Edital e Anexo ! - Termo de Referencia.

03
Tecnoflex ind. E com. Do

mobiliário Itda
79.500,00

CONVITE

03/2013
(A) 21/05/2013
(H) 05/06/2013

Contratação de empresa especializada no
fornecimento e instalação de um grupo
gerador, para atender a demanda da
Assembleia Legislativa Do Estado De Maio
Grosso, conforme condições e especificações
constantes no EDITAL E ANEXO 1 -

TERMO DF REFERENCIA,

DESERTO 0,00

04/2013
(A) 06/05/2013
(H) 28/05/2013

Contratação de empresa especializada em
fornceimcnio de produtos para jardins, para
atender a demanda da Assembléia Legislativa
Do Estado De Mato Grosso, conforme
condições e especificações constantes no
edital e ANEXO 1.

03 Viveiros Cuiabá Ltda 79.000.00

05/2013
(A) 06/05/2013
(H) 28/05/2013

Contratação de empresa especializada na
prestação de ser\'lço de restauração
manutenção e conservação dos jardins e áreas
verdes, para atender a demanda da Assembleia

03 Viveiros Cuiabá Lida 77.870,^

SiiperíiHi-iulíiidii do Grupo Executivo de Licitação SGEL^ALMT
Av. André Aiiloiiio Afttggi. Lote 06, S/S, Setor A, CPA, CEP: 78049-901 - Ciiiabá-MT• Td.: (6S) 3313-6222

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código EQM9Y.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO

^Missão: Legislarem ílcfcsa da.wdvdiHh.Ji.iciilizor os tilox do Poder tlxeciuivo. otimizar asforças iniernas eampliara inlcrlocução entre os piir/anieiilcires ea comunidade .
Legisliitiva do Estado De Maio Grosso,
conforme condições e especificações
constantes no edital e ANEXO I.

06/2013
(A) 19/04/2013
(H) 09/05/2013

Contratação de etJipresa especializada na
prestação de serviços dc maniitetição
preventiva e corretiva de aparelhos
condicionadores de ar modelo split e parede,
conforme editai e seus anexos, para atender a
demanda da Assembleia Legislativa do Estado
de Mato Grosso.

04
JR Montagens Industriais e

Climatizadas Ltda - ME
74.200,00

07/2013
(A) 06/05/2014
(H) 22/05/2013

Contrataçilo de empresa especializada em
consultoria em gestão pública e normalização
de procedimento para atender a demanda da
Assembléia Legislativa do Estado de Mato
Grosso, conforme condições e especificações
constantes no edital e anexo I - termo de

referência.

03 Oliveira e Castro Reis Ltda. 76.500.00

08/2013
(A) 28/05/2013

(H) 18/06/2013

Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva de motores e
equipamentos eletrodomésticos, com emprego
de peças pertencentes a ALMT. para atender a
demanda da Assembleia Legislativa do Estado
de Mato Grosso nas condições e
especificações estabelecidas no edital e seus
anexos.

03

Rondon Ar Condicionado •

LUIZ CARLOS DOS

SANTOS MANUTENÇÃO
78.300.00

09/2013
(A) 03/06/2013
(H) 18/06/2013

Contratação de empresa especializada no
fornecimento de uniformes masculinos, para
atender a demanda da Assembleia Legislativa
do Estado de Mato Grosso nas condições e
especificações estabelecidas no edital e seus
anexos.

03

CPG. COMÉRCIO E
SERVIÇOS DE

CONFECÇÃO LTDA-EPP
78.936,00

X

10/2013
(A) 16/07/2013
(H) 09/08/2013

Contratação de empresa especializada no
fornecimento de revestimentos de parede, com
mão de obra e instalação inclusa, para atender
a demanda da Assembleia Legislativa do

03
J.V PEREIRA- COMERCIO

E SERVIÇOS-ME

(
76.67^,00

Siiperiiileiulêiicia tio Grupo Executivo de Licitação SGEL - ÁLMT
Av. André Amonio Mnngi. Lote 1)6. SA\. Setor A. CPA. CEP: 78049-901 - Cuinbá-MT- Te!.: (6S) 3313-6222Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código EQM9Y.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO

'aW.wííO-' Legislarem defesa dasocieiUulv. riscoliziiras oios do Poder Execiiiivo. otimizar asforcas iiuernas eampliar a inieriocução entre os/larUimeiuares i-acomunidade .
Estado de Mato Grosso nas condições e
especificações estabelecidas no edital c seus
attexos.

11/2013
(A) 05/08/2013
(H) 21/08/2013

Contratação de empresa especializada iia
prestação de serviços dc levantaniento
estatistico das Eleições Municipais de 2012 no
Estado de Mato Grosso, para atender a
demanda da Assembléia Legislativa do Estado
de Mato Grosso nas condições e
especificações estabelecidas no edital e seus
anexos.

03

INFORBRÁS
INEORMÁTICA BRASIL

LTDA

35.000.00

12/2013
(A) 27/08/2013
(d) 18/09/2013

Contratação de empresa especializada na
prestação de serviço de seguro para veículos,
para atender a demanda da Assembléia
Legislativa do Estado de Maio Grosso,
conforme condições e especificações
constantes no edital e anexo I - Termo de

Referencia.

FRACASSADO 0,00

13/2013

Contratação dc empresa especializada no
fornecimento de uniformes femininos, para
atender a demanda da Secretaria de

Administração e Patrimônio e Cerimonial da
Assembleia Legislativa do Estado de Mato
Grosso nas condições e especificações
estabelecidas no edital e seus anexos.

CANCELADO 0,00

14/2013
(A) 03/10/2014
(H) 30/10/2013

Contratação de empresa especializada na
prestação de serviço de manutenção
preventiva, corretiva e eniergencial do
Sistema de CATV e Sonorização para atender
a demanda da Assembleia Legislativa do
Estado de Mato Grosso, conforme condições e
especificações estabelecidas no edital e seus
anexos.

03
Canal Livre Comércio de

Serviços Lida.
78.960,00

15/2013
(A) 26/09/2014
(H) 22/10/2013

Contratação de empresa especializada na
prestação de serviço para desobstrução,
restauração e reparos gerais na rede principal e

03
Mareos Dias Paulo & CIA

Ltda-ME
38.170,00
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO

^Missão: Lepslar em defesa dasociedade, fiscalizar osawsdo Poder E\eciilho. olimizar asforças inivriias eampliar a iiiivrloaição eiiire osparlamentares ea comunidade
ramais de esgoto sanitário do edifício sede da
Asseinbleia Legislativa do Estado de Mato
Grosso, conforme condições c especificações
constantes no edital c seus anexos.

16/2013
(A) 18/11/2013
(H) 10/12/2013

Contratação de empresa especializada no
fornecimento de preparados solúveis de
bebidas lácteas para atender a demanda da
Assembleia Legislativa do Estado de Mato
Grosso, conforme condições c espccillcações
constantes no edital e seus ane.xos.

03
TRAL ind. com. e ser\'. Itda -

ME - CAFELrZ
77.462,00

17/2013
(A) 18/11/2013
(H) 10/12/2013

Contratação de empresa especializada no
fornecimento de licença de uso permanente de
software, para atender a demanda da
Assembleia Legislativa do Estado de Mato
Grosso, conforme condições e especificações

constantes no edital e seus anexos.

03
Viviane Regina Claudino-

ME
79.170,00

TOTAL GERAL 994.740,00

Agenor ^iltTSCo Boi
Sup9rinlendente do GEL

assaro
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ANEXO 3

Encargos previdenciários

C:\1. AUDITORIA\_AL\ANEXOS\Relatório Anexos\Modelo capa anexo (2).odt

TCE/MT
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Apresentação 
 
Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Fazenda, 
Sr. MARCEL SOUZA DE CURSI 
 
O Superintendente de Controle Gerencial Contábil do Estado, no uso de suas atribuições legais, tem 
a honra de apresentar a Vossa Excelência o Balanço Geral do Estado, relativo ao exercício 
financeiro de 2013, que nos termos do inciso X do artigo 66 da Constituição Estadual, constitui a 
prestação de contas, a qual sua Excelência o Senhor Governador do Estado de Mato Grosso dará a 
conhecer à Assembléia Legislativa, no prazo de 60 (sessenta) dias após dia 03 de fevereiro do ano 
subseqüente, conforme disposições da Lei Complementar nº. 269, de 22/01/2007. 
 
Levo ao conhecimento de Vossa Excelência que as Demonstrações Contábeis Consolidadas do 
Estado evidenciam os resultados das gestões Orçamentária, Financeira e Patrimonial da 
Administração Direta e Indireta, das Autarquias, das Fundações, dos Fundos Especiais, elaborados 
segundo as normas federais e estaduais que regem a matéria, em especial a Lei Federal n° 4.320, de 
17 de março de 1964, que incorporam as mudanças introduzidas pela Lei Federal nº 101/2000 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal – LRF) e Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade (Normas 
Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – NBCASP), observados os princípios 
contábeis geralmente aceitos, e complementadas pelas orientações contidas nas portarias federais 
publicadas pela Secretaria do Tesouro Nacional – STN, a fonte oficial dos dados contábeis são 
retirados do FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças. 

 
 
Integram a prestação de contas, além dos anexos definidos na forma da Lei nº. 4.320/64, 
demonstrativos, gráficos e anexos complementares, referentes às Execuções Orçamentária, 
Financeira e Patrimonial. A sua estruturação é composta de 04 (quatro) volumes: 
 
Volume I - Relatório Circunstanciado Sobre as Contas. Nele consta o resultado comentado das 
metas e prioridades da área fiscal da administração pública estadual para o exercício de 2013, os 
resultados contábeis convencionais, os resultados obtidos com os incentivos fiscais, com a aplicação 
na educação e na saúde e as notas explicativas. 
 
Volume II - Anexos da Lei 4.320/64. Os anexos exigidos pela Lei são apresentados em forma de 
relatórios. 
 
Volume III - Demonstrativos do Tribunal de Contas Estadual- TCE. Demonstrativos Analíticos 
da Execução Orçamentária e Relatórios de Inscrições em Restos a Pagar, ambos por Unidade 
Orçamentária, atendendo exigência do Tribunal de Contas de Mato Grosso. 
 
Volume IV - Relatório do Controle Interno. – Auditoria Geral do Estado de Mato Grosso 
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Esse Relatório (Volume I) apresenta os resultados obtidos em quatro capítulos: 
 

 Capítulo I: Resultados relacionados com as metas fiscais do Estado. Neste 
capítulo são apresentados os resultados obtidos com as metas fiscais definidas na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, através do seu Anexo II. 

 
 Capítulo II: Apresentação e análise dos resultados contábeis: Resultados 
Orçamentário, Financeiro e Patrimonial. 

 
 Capítulo III: Apresentação e análise dos resultados nas áreas de Educação e Saúde. 

 
 Capítulo IV: Apresentação de informações sobre a realização de incentivos fiscais 
no exercício. 

 
 

Cuiabá, 31 de março de 2014. 
 
 
 
 

RENATO SILVA DE SOUSA 
CONTADOR CRC Nº MT 012814/O-5 

Superintendente de Controle Gerencial Contábil do Estado 
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CAPÍTULO I 
 
 
 

 
 

 
 

Resultados Relacionados com as Metas Fiscais do Estado 
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Cap. I - Resultados Relacionados com as Metas Fiscais do Estado 

1 - Das Metas Fiscais 
 

As metas para o exercício de 2013 foram estabelecidas a partir dos objetivos e das metas 
constantes no PPA (Plano Plurianual) do Estado de Mato Grosso e constam em anexo da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LEI Nº 9.784, de 26 de julho de 2012, conforme especifica o parágrafo 
único do seu artigo primeiro; 
 
 

 “Art. 1º Ficam estabelecidas as Diretrizes Orçamentárias do Estado de Mato Grosso para o exercício 
financeiro de 2013, em cumprimento ao disposto no Art. 162, inciso II, § 2º, da Constituição Estadual, 
e nas normas contidas na Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, compreendendo: 
(...) 
Parágrafo único - Integram, ainda, esta lei, o Anexo de Metas Fiscais (Anexo I) e o Anexo de Riscos 
Fiscais (Anexo II), de conformidade ao que dispõem os §§ 1º, 2º e 3º, do Art. 4º, da Lei 
Complementar Federal nº 101/ 2000. 

 
 A tabela 1 demonstra os valores das metas fiscais publicados no anexo II, em conjunto com 
a LDO publicada em 26/07/2012: 
 

Tabela 1 Valores em R$

Receita Total 11.602.765.682,00 11.008.316.586,34 15,36%
I -   Receitas Primárias (I) 10.175.163.450,38 9.653.855.266,02 13,47%
Despesa Total 11.602.765.682,00 11.008.316.586,34 15,36%
II -  Despesas Primárias (II) 10.259.511.804,00 9.733.882.166,98 13,58%
III - Resultado Primário (III) = (I – II) -84.348.353,62 -80.026.900,97 -0,11%
IV- Resultado Nominal 964.996.845,39 915.556.779,30 1,28%
V - Dívida Pública Consolidada 5.361.682.565,73 5.086.985.356,48 7,10%
VI- Dívida Consolidada Líquida 4.185.764.209,03 3.971.313.291,30 5,54%

Metas Fiscais  - 2013
Compatibilizadas com valores da LOA 2013Compatibilizadas com valores da LOA 2013

ESPECIFICAÇÃO Valor Corrente     (a) Valor Constante
% PIB (a/PIB) x 

100
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A dinâmica da aprovação da Lei Orçamentária, Lei nº 9.868, de 28 de dezembro de 2012, 
provoca alteração nos valores iniciais fixados no anexo I e, por isso, são revistos e 
compatibilizados, passando a vigorar com os valores publicados no anexo I da LOA. Neste 
exercício, a compatibilização dos valores foi abordada no Art. 7º, que assim dispõe: 
 

“Art. 7º  As Metas Fiscais, definidas na Lei nº 9.784, de 26 de julho de 2012, em obediência a Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, estão compatibilizadas conforme demonstrado no 
quadro integrante do Anexo I desta lei”. 

 
 
A tabela 2 reproduz os valores compatibilizados publicados no anexo I da LOA: 
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2 - Resultados das Metas Fiscais 

2.1 – Resultados sob a ótica da LDO 
 
A tabela 3 apresenta o valor realizado das metas fiscais devidamente compatibilizadas com a LOA: 
 

 
 

As Receitas Primárias/Não-Financeiras correspondem às receitas fiscais líquidas, 
resultantes do somatório das receitas correntes e de capital excluídas as receitas de aplicações 
financeiras, operações de crédito, amortização de empréstimos e alienação de ativos. Em 
31/12/2013 houve um acréscimo de R$ (674,13) milhões em relação ao valor projetado 6,27 %, 
como pode ser evidenciado na Tabela 3. 

 
A meta do resultado primário não foi alcançada, mas o resultado obtido foi satisfatório se 

levarmos em conta a necessidade de realização das operações de crédito para realizar a execução 
das obras  para a Copa do Mundo de 2014. 

 
Para um resultado previsto na ordem de R$ (1.214,42) bilhões foi atingido o montante de 

R$ (658,27) milhões, ou seja, 45,79 % abaixo do projetado. 
 
As Despesas não-financeiras correspondem ao total da despesa orçamentária, deduzidas 

as despesas com juros e amortização da dívida interna e externa com a aquisição de títulos de 
capital integralizado e as despesas com concessão de empréstimos com retorno garantido.  

 
As Despesas não-financeiras apresentaram um aumento de R$ 117,99 milhões em relação 

ao valor previsto, ou seja, 0,99% a mais que a meta fixada.  
 
Foram adotadas medidas austeras para manter o controle da despesa, os 

contingenciamentos foram feitos em todo o exercício e os recursos financeiros só foram liberados se 
estivessem enquadrados nas regras do decreto nº 1528/2012. 
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Essas ações foram necessárias para honrar os pagamentos dos salários, manter em dia os 
compromissos com a dívida pública, encargos sociais e fiscais e priorizar as grandes obras que o 
Estado precisa realizar até o final do mandato do governo. 
 

O Resultado Primário é um indicador utilizado pelo governo brasileiro, seguindo 
conceitos criados e regulamentados pela Secretaria do Tesouro Nacional – STN, para demonstrar o 
valor “poupado” para honrar o pagamento dos juros da dívida pública. Seu valor é resultante da 
diferença dos dois primeiros indicadores apresentados: receita primária/não-financeira e despesa 
primária/não-financeira. 
 

O Resultado Primário alcançado no exercício é conseqüência de um árduo esforço que 
foi feito para impedir o crescimento das despesas, mesmo com as Receitas Tributárias, 
Transferências Correntes e de Capitais, não atingindo o montante da arrecadação desejado.  Não 
houve o superávit que se esperava, mas o valor arrecadado foi utilizado para cumprir com a 
programação financeira desejada   

 
Um fator que contribuiu para reduzir o resultado negativo projetado foi a redução dos 

serviços da dívida que foi 22,00 % abaixo do valor projetado.  
 
O Resultado primário obtido no exercício de 2013 é de R$ (658.278.189,60), (seiscentos e 

cinqüenta e oito milhões, duzentos e setenta e oito mil, cento e oitenta e nove reais e sessenta 
centavos). 

 
Ajustando o resultado para uma visão gerencial, expurgando das despesas primárias 

aquelas que foram executadas por meio de abertura de crédito por superávit financeiro, observa-se 
que os créditos abertos por essa modalidade, por serem superiores aos valores apresentados no 
exercício de 2012, não afetaram o cumprimento da meta prevista para este exercício. Cabe ressaltar 
que as liberações de operações de crédito totalizam R$ 1.131,83 bilhões e não superaram o 
montante previsto.  

 
Esses fatores contribuíram para reduzir o resultado ajustado atingindo 93,80 % a menos 

que a projeção estabelecida para o respectivo exercício financeiro. A tabela 4 demonstra o ajuste 
efetuado.      

 
 
Em 2013, a abertura de créditos por superávit financeiro apurado no balanço patrimonial 

do exercício anterior (2012), também poderia afetar a apuração do resultado primário, mas esse fato 
não provoca muita distorção apesar de ter aumentado 1,5 vezes mais em relação ao exercício 
passado. Foram executadas despesas através de créditos por superávit financeiro no montante de R$ 
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583.023.797,88 (quinhentos e oitenta e três milhões vinte e três mil, setecentos e noventa e sete 
reais e oitenta e oito centavos), sendo aproximadamente 59,68 % superior ao total apurado no 
exercício de 2012 cujo montante foi de R$ 347.939.370,88 (trezentos e quarenta e sete milhões, 
novecentos e trinta e nove mil, trezentos e setenta reais e oitenta e oito centavos). 

 
Promovendo os devidos ajustes, a despesa primária passa a ser de R$ 11,49 milhões. 
 
O Resultado Primário obtido é deficitário de R$ (75.254.391,72) como já evidenciados na 

tabela 4. 
 
O Resultado Nominal representa a diferença entre o saldo da dívida fiscal líquida em 31 

de dezembro de determinado ano em relação ao apurado em 31 de dezembro do ano anterior; ou 
seja, é um indicador que nos permite verificar a evolução do estoque da nossa dívida fiscal. 

 
No montante da dívida foi desembolsado R$ 642 milhões para pagamento do serviço da 

dívida, sendo R$ 353,00 milhões de amortização e R$ 289,00 milhões para juros e encargos. 
 
 
 A tabela 5 apresenta o Resultado Nominal obtido no exercício: um acréscimo de R$ 

601,61 milhões. 
 
Em função de alguns critérios que foram alterados na elaboração do anexo 5 do RREO, 

último bimestre de 2012, para atender recomendação do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, 
foi feita republicação no dia 29/05/2013,  Nas informações relativas ao exercício de 2012, já 
promovemos as devidas adequações nº tabela 5. 
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Analisando a tabela, nota-se que houve uma redução de R$ 14,87 milhões em relação à 
meta prevista. 
 
 

A tabela 5.1 está elaborada para explicar o resultado apontado. As informações estão 
detalhadas em dois grupos: 

 
1. Total dos acréscimos no estoque da Dívida.  
2. Total dos decréscimos no estoque da Dívida.  

 
Em 2013, o total de acréscimos no estoque da Dívida é de R$ 1.424.667.130,63.   As novas 

liberações de operações de crédito realizadas no exercício totalizaram R$ 1.131.838.690,79 (Um 
bilhão centro e trinta e um milhões oitocentos e trinta e oito reais e setenta e nove centavos). 

 
Desse total R$ 1.130.117.440,79 (Um bilhão, centro e trinta milhões cento e dezessete mil e 

quatrocentos e quarenta reais e setenta e nove centavos), são de operações de crédito Internas sendo: 

PROGRAMA PRÓ INVEST 101.369.165,07 
MOBILIDADE CORREDOR MARIO ANDREAZZA 7.974.994,44 

MOBILIDADE VLT PRO TRANSPORTE 215.872.185,94 

IMPLANTAÇÃO VLT CPAC 370.860.642,98 

PROGRAMA MT INTEGRADO SUST E COMPETITIVO 199.131.561,28 

PRODETUR / BNDES 39.968.156,76 

ARENA MULTIUSO 194.940.734,32 
  
 

As operações de crédito externas foram feitas com o BID e totalizaram R$ 1721.250,00. 
 
Os outros acréscimos, no montante de R$ 292,82 milhões, são variações decorrentes de 

atualizações monetárias e ou cambiais e demais correções previstas nos contratos. 

DMLP GOVERNO         30.340.361,06  
DMLP CODEMAT            3.467.326,90  

LEI 8727/93            2.665.077,43  

LE8 N9496/97       102.261.541,91  

INSS            8.761.279,98  

BID            1.750.436,62  

COPA 2014               290.279,26  

MP 574 PASEP       143.256.436,68  

OUTROS CONTRATOS                 35.700,00  

 
Os decréscimos provenientes da amortização do principal da Dívida contratada são de R$ 

345,56 milhões. Na tabela 5.1 está especificado o detalhamento por cada contrato. 
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A variação da Dívida ao final do exercício de 2013 foi de R$ 1.079.104.349,52. 
 
O resultado é obtido a partir da decomposição da Dívida consolidada. A diferença entre a 

variação da Dívida R$ 1.079.104.349,52 e os R$ 14.877.517,23 de decréscimos no resultado 
nominal que contribuiu para reduzir o resultado primário do exercício. 
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O Montante da Dívida conceitualmente falando é sinônimo de Serviço da Dívida. É o 
indicador financeiro que representa os valores a gastar ou gastos no pagamento dos juros e encargos 
da Dívida pública e com amortização do seu principal. 

Em 2013, foram fixadas despesas para o serviço da Dívida no montante de R$ 821,85 
milhões, sendo executados R$ 642.88 milhões, ou seja, 22% menor que o valor previsto. 

 

A arrecadação de receitas importantes, como a Receita Tributária, Transferências 
Correntes, Transferência de Capital, etc., não atingindo o superávit esperado para o exercício e a 
quitação de contratos da lei 8727/1993, justifica a redução nos pagamentos dos serviços da divida.  
O valor executado foi R$ 178,97 milhões abaixo do valor projetado.  
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Apresentação e Análise dos Resultados Contábeis 
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Cap. II - Apresentação e Análise dos Resultados Contábeis 
1 – Resultado Orçamentário 

1.1 - Balanço Orçamentário 
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ANEXOS DO BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
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O Balanço Orçamentário, definido pela Lei nº 4.320/1964, demonstra as receitas e 
despesas previstas em confronto com as realizadas.   

Em sua estrutura, evidencia as receitas e as despesas orçamentárias por categoria 
econômica, confronta o orçamento inicial e as suas alterações com a execução, demonstra o 
resultado orçamentário e discrimina:  

(a) as receitas por fonte (espécie); e  

(b) as despesas por grupo de natureza. 
A despesa realizada é representada pelo montante empenhado no exercício. Esse confronto 

de realização possibilita conhecer o resultado Orçamentário do Exercício, sob a forma de Superávit 
ou Déficit Orçamentário, conforme o disposto no artigo 102, da Lei nº. 4.320/64. 

 
Os valores nele representados são conseqüência da execução da Lei nº 9868 de 28/12/2012 

- Lei Orçamentária de 2013 que estimou a receita total e fixou a despesa total em valores iguais a 
R$12.810.362.475,00 (doze bilhões, oitocentos e dez milhões, trezentos e sessenta e dois mil e 
quatrocentos e setenta e cinco reais).   Desse total, R$ 13.600,00 refere-se a orçamento de 
investimento da estatal MT FOMENTO, que como já foi informado, não opera no sistema 
FIPLAN. Os resultados aqui apresentados representam a execução dos orçamentos fiscal e de 
seguridade, que somam R$ 12.810.348.875,00, tanto para receita prevista como para despesa 
fixada. 
 

O balanço orçamentário na forma em que está elaborado permite análise de três resultados 
simultâneos:  
 
1)- resultado orçamentário; 
2)--resultado intra-orçamentário e 
3) resultado consolidado.  
 

Contudo, neste exercício, é apresentado, graficamente, apenas o resultado consolidado, ou 
seja, o resultante da execução orçamentária e da execução intra-orçamentárias, os demais foram 
compostos neste relatório. 
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1.2 – Resultado Orçamentário Consolidado e Resultado Orçamentário sem duplicidades 
As tabelas nº 8 e 9 demonstram os resultados orçamentários: convencional ou consolidado 

e o líquido, ou seja, sem duplicidades: 

 

 

O Déficit de R$ 9,1 milhões e R$ 14,5 milhões são os resultados apurados. O Resultado 
Orçamentário, a exemplo do Resultado Primário, é apurado confrontando a receita realizada com a 
despesa executada. A metodologia de apuração é a mesma. A diferença está nos conceitos, já que ao 
Resultado Primário interessa apenas as receitas e despesas não-financeiras, enquanto que na 
composição do Resultado Orçamentário consideram-se todas as receitas e despesas orçamentárias 
indistintamente. 

  
 O déficit apresentados nos Balanços Consolidados de R$ 9,1 milhões e R$ 14,5 milhões no 
resultado orçamentário, expurgadas as duplicidades, são decorrentes da arrecadação a menor das 
receitas tributárias, transferências correntes e da necessidade de aplicação maior em despesas de 
investimento para garantir a execução de projetos prioritários para a realização da Copa do Mundo 
no Estado de Mato Grosso. 
 

A contenção de despesas realizadas no transcorrer do exercício foi importante para reduzir 
o déficit e contribuir para reduzir o resultado primário abaixo das metas estabelecidas para esse 
período. 

 
Mesmo com o aumento de expressão das operações de crédito, se comparada com o 

exercício anterior, esse fato não impactou na obtenção do resultado primário. 
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1.3 – Resultado Intra-orçamentário 
 

A execução decorrente de aquisições de bens e serviços entre entidades do próprio governo 
gerou um superávit no montante de R$ 5,4 milhões, como pode ser observado na tabela 10: 

 

 
Nas operações intra-orçamentárias, as receitas intra-orçamentárias apresentaram um 

excesso de arrecadação de R$ 190,51 milhões. 
 
Foi registrado excesso de arrecadação nas receitas de contribuições cerca de R$ 196,29 

milhões em relação ao valor previsto conforme anexo III do Balanço Orçamentário. 
 
Nas despesas intra-orçamentárias empenhadas, constante no anexo III do Balanço 

Orçamentário, houve aplicação de 92,08% em pessoal e encargos sociais, o equivalente a R$ 
1.040,6 bilhões e os 7,92% restantes, R$ 89,4 milhões, em outras despesas correntes. 

 
Dentre as operações intraorçamentárias mais corriqueiras, quatro merecem destaque: (1) 

recolhimento de contribuição patronal ao Fundo de Previdência do Estado – FUNPREV, despesas 
decorrentes de (2) serviço de imprensa, (3) fornecimento de combustível e (4) serviço de 
processamento de dados.  
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1.3 – Desempenho da Receita no exercício de 2013 
 

As Receitas orçamentárias são aquelas pertencentes ao ente público, arrecadados 
exclusivamente para aplicação em programas e ações governamentais. 

 
As Receitas Correntes são aquelas oriundas do poder impositivo do Estado (Tributária e de 

Contribuições); da exploração de seu patrimônio (Patrimonial); da exploração de atividades 
econômicas (Agropecuária, Industrial e de Serviços); as provenientes de recursos financeiros 
recebidos de outras pessoas de direito público ou privado, quando destinadas a atender despesas 
classificáveis em Despesas Correntes (Transferências Correntes); e as demais receitas destinadas a 
atender despesas correntes que não se enquadrem nos itens anteriores (Outras Receitas Correntes). 

 
A tabela 11 ilustra a participação de cada uma das receitas que compõem a Receita 

Orçamentária.  Percebe-se que a Receita Tributária corresponde a 51,49% do total das receitas 
arrecadadas, as Transferências Correntes a 18,96%, as Operações de Crédito a 6,63% e as 
Contribuições somam 7,26%. Portanto, apenas com a soma das duas maiores receitas correntes 
alcança-se o percentual de 70,45% da receita total. 
 
 
A Tabela 11 apresenta de forma detalhada as categorias  econômica de  Receitas Correntes e 
Receitas de Capital.  
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A tabela acima sintetiza a estrutura e composição da receita orçamentária em seu valor 
bruto, constante da LOA/2013.  Com uma previsão de R$ 15,6 bilhões, ao término do exercício foi 
registrado o montante de R$ 17,07 bilhões. As participações mais expressivas, no conjunto das 
receitas, couberam as receitas correntes, que representam 91,49%% do total, seguido das receitas de 
capital com 8,51%. 

A Receita Tributária é o principal item das Receitas Correntes e pode ser definida como 
sendo a receita derivada que o ente arrecada mediante o emprego de sua soberania, nos termos 
fixados em lei, constituindo-se de três tipos de tributos: impostos, taxas e contribuições de melhoria.  

 
No exercício de 2013, esta receita representou 51,49%, aproximadamente, do total das 

receitas orçamentárias, sendo assim, a principal fonte de ingresso financeiro do Estado.  
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A tabela 11.1 evidencia a realização de 18,40% da previsão atualizada da Receita 
Tributária. A execução dessa receita em 2013 alcançou R$ 8.790.504.020,62.  
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O Imposto sobre Circulação de Mercadoria e Serviço de Transporte – ICMS é o mais 
importante tributo do estado, conforme esta exposto na tabela 11.1, representa 86,20% das receitas 
tributárias. Neste exercício a arrecadação desse imposto suplantou inicialmente o orçado em 
(16,90%).  Comparado ao valor arrecadado no exercício de 2012, o ICMS apresenta um 
crescimento nominal de 68,57%. 

 

 

O desempenho do ICMS no exercício em análise esteve dentro das expectativas geradas 
por um inconsistente e pouco sustentável crescimento do PIB nacional da ordem de 2,2%, nesse 
sentido Mato Grosso , em se tratando do ICMS ultrapassou o PIB nacional em 1,8%. 
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O valor previsto para a arrecadação total do Imposto sobre Propriedade de Veículos 
Automotores – IPVA, em 2013, foi de R$ 334,02 milhões realizando-se R$ 399, 68 milhões, valor 
superior ao previsto em (19,66%). 

O Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e doação de Bens e Direitos - ITCD 
apresentou no ano de 2013 uma realização de R$ 51,38 milhões, ante uma previsão de R$ 30 
milhões.  

O Imposto de renda retido na fonte tem sido o segundo tributo em importância no grupo. 
Apresentou a arrecadação de R$ 594,61milhões 27,08% de variação em relação ao previsto na 
LOA.  

Quanto às Taxas (Segurança Pública, Serviços Estaduais e Judiciários) estimou-se na LOA 
um montante de R$ 110,75 milhões anual. A arrecadação totalizou R$166,76 milhões, valor 50,60% 
superior ao esperado.  

A tabela 12 nos permite avaliar o desempenho das receitas de transferências correntes, que 
destaca os principais subgrupos da fonte.   

Esta fonte de receita teve uma realização de R4 3.237 bilhões.  Desse total R$ 1,59 bilhões 
referem-se na participação na receita da união, R$ 1,13 bilhões transferência de retorno ao fundeb, 
R$69,00 milhões transferência de convênios e R$ 199,00 milhões referem-se as demais 
transferências.   

Na composição desse sub grupo de receita merecem destaque os itens Transferências/ SUS 
e FUNDEB com superávit de execução perante a LOA de 19,22%  e 16,85% respectivamente , em 
relação ao exercício anterior, apenas o FUNDEB  auferiu crescimento real de 8,04%. 
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As receitas de contribuições, que representam 7,56% das receitas correntes orçamentárias, 
constante na tabela 11 concorreram positivamente para o resultado desta categoria econômica. 

Com o total de R$ 1,24 bilhão arrecadado gerando um excesso de cerca de R$ 97,16 
milhões. 

Destacam-se as contribuições econômicas do FETHAB R$ 670,98 milhões, contribuições 
sobre incentivos concedidos R$ 84,75 milhões, R$ 13,24 milhões de FUPIS, R$ 12,17 milhões, 
Fomento a Cultura.  Já as contribuições sociais com R$ 421,13 milhões são oriundas do regime 
próprio de previdência. 
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A tabela nº 14 demonstra o resultado dessa fonte de receita e destaca seus principais elementos: 

 

 

 

O valor arrecadado sob o título de Contribuições Sociais representa as contribuições ao 
regime próprio de previdência do Estado – FUNPREV e às previdências dos demais Poderes. Os 
valores das contribuições dos servidores foram contabilizados em contas orçamentárias e a 
contribuição patronal em contas intra-orçamentárias. 
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Do total das Receitas Correntes Intra-orçamentárias, que somaram (R$ 1.135,46 bilhões) 
destacamos as receitas de contribuição (93,47 %), representando exclusivamente a receita 
previdenciária, e as outras receitas Industrial e de Serviços, respectivamente, 0,64 % e 5,89%. 

A composição total pode ser observada na tabela 14.1, abaixo:  
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A receita de operação de crédito apresentou uma arrecadação de R$1.131 bilhões e 
representa 78% do total desta categoria econômica.  

 
 
 

As transferências de capital geraram uma arrecadação de R$ 298,3 milhões equivalendo a 
21,00% do grupo.  As alienações de Bens tiveram uma arrecadação ínfima de R$ 16,00 milhões, 
representando apenas 1,00% das receitas. 
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1.4 – Desempenho da Despesa no exercício de 2013 
 
 O total da despesa executada no exercício de 2013 foi de R$ 12,72 bilhões, sendo inferior a 
16,14 % ao valor fixado. 
 
 A economia orçamentária no exercício foi de cerca de R$ 2,44 bilhão. A tabela 16 nos 
permite verificar que, sob o ponto de vista do tipo e crédito orçamentário,  99,84 % são 
orçamentários e suplementares e apenas 0,16  % são oriundos de créditos especiais. 
 
 Todos eles estão subdivididos em orçamentário e intra-orçamentário. Os créditos 
orçamentários abertos atingiram 92,32 %e os créditos intra-orçamentários, que representaram 
operações entre órgãos do próprio governo, somam 7,68 %, conforme tabela 16, abaixo. 
 

 
 
 A Tabela 16.1 permite apreciar outro enfoque da despesa: sua organização por grupo de 
despesa: 
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Na análise por grupo de despesa a aplicação de pessoal e encargos sociais representa 

54,02% do total aplicado. 
 
No exercício de 2013, foram despendidos cerca de R$ 6,87 bilhões para gastos com 

pessoal.  
 
As outras despesas correntes, na qual não estão inseridas as transferências constitucionais 

aos municípios, tiveram participação de 22,25% no gasto do total do grupo.  Nesse exercício as 
despesas de transferências constitucionais, não estão sendo executadas como despesas, mesmo com 
a sua exclusão ainda é bastante significativa a sua representativa no total das despesas do Estado. 

 
As despesas com investimentos em função das prioridades para a execução de projetos 

para realização da Copa do Mundo apresentaram um índice de participação de 18,58% em relação 
as despesas de capital. 

 
No grupo de amortização da dívida foram aplicadas 2,78 % (cerca de R$ 353,7 milhões) 

para o resgate do principal da dívida contratada e 2,27 % foram destinados para os juros e encargos 
da dívida que perfaz o montante de R$ 289,1 milhões.  

 
No exercício de 2013, o Estado de Mato Grosso desembolsou cerca de R$ 642,8 milhões 

para honrar com seus compromissos com o serviço da dívida. 
 
A mesma despesa consolidada, avaliada sob a ótica de qual Poder constituído fez a 

aplicação dos recursos, pode ser analisada pela tabela 17, abaixo demonstrada, que foi estruturada 
com o objetivo de evidenciar o desdobramento interno em cada Poder. 
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Assim, percebe-se que, no Poder Legislativo, do total aplicado montante de R$ 610,69 
milhões, 58,50 % das aplicações couberam à Assembléia Legislativa e a suas vinculadas e 41,50 % 
ao Tribunal de Contas. 

 

 
 

O Poder Judiciário desdobra seus créditos orçamentários em duas Unidades Orçamentárias: 
o próprio TJ responsável pela aplicação de 86,30 % dos recursos e o Fundo de Apoio ao Judiciário. 

O Ministério Público e a Defensoria Pública aplicam juntas 2,71 % do total dos gastos do 
governo, sendo que o Ministério Público e seu fundo aplicaram R$ 279,66 milhões e a Defensoria 
R$ 65,2 milhões. 

Já aos valores aplicados pelo Poder Executivo, que montaram em R$ 10,92 bilhões, não 
estão contemplados as transferências  Constitucionais aos Municípios,  pois, não passaram mais a 
integrar o Orçamento do Estado, sendo sua execução realizada de forma extra-orçamentária na 
Unidade Tesouro do Estado. 

Nessa concentração de recursos, estão a vinculação constitucional para a Educação, Saúde, 
cumprimento da Emenda Constitucional nº 62/2009 e também ações de governo essenciais para a 
realização das políticas públicas, como por exemplo, segurança e transporte. 

 Efetuados os ajustes, o gráfico-8, abaixo, demonstra a real participação de cada Poder na 
aplicação do gasto público: 
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2 – Resultado Financeiro 

2.1 – Balanço Financeiro 
 

O Balanço Financeiro demonstra a receita e a despesa orçamentárias, bem como os 
recebimentos e os pagamentos de natureza extra-orçamentária, conjugados com os saldos em 
espécies provenientes do exercício anterior, e os que se transferem para o exercício seguinte, 
conforme preceitua o artigo 103 da Lei nº. 4.320.  

Para a análise desta demonstração contábil, é importante saber que nem todas as contas 
elencadas no conjunto de contas Receitas Extra-orçamentárias e Despesas Extra-orçamentárias se 
enquadram no conceito de extra-orçamentário definido na Lei 4.320/64. As contas: Receita Própria 
a Repassar, Receita Própria a Receber, Receita do Tesouro a Repassar e Receita do Tesouro a 
Receber - são contas de ativo e passivo financeiro que, por conta de modelo operacional praticado 
pela Contabilidade Geral do Estado, são demonstradas no grupo de Receitas e Despesas Extra-
orçamentárias por falta de melhor opção de enquadramento no Balanço Financeiro.  

 As demais contas obedecem às regras convencionais de alocação da informação contábil 
neste subgrupo de contas, pois as contas Depósitos de Diversas Origens e Depósitos a Terceiros são 
realmente extra-orçamentárias, assim como as contas de Restos a Pagar Processado e Não 
Processado e de Consignações em suas diversas variações. 
 
Assim, o Balanço Financeiro é um quadro com duas seções:  
 

Ingressos (Receitas Orçamentárias  e  Recebimentos  Extraorçamentários)e  Dispêndios  
(Despesa Orçamentária  e  Pagamentos  Extraorçamentários),  que  se  equilibram  com  a inclusão 
do saldo em espécie do exercício anterior na coluna dos ingressos e o saldo em espécie para o 
exercício seguinte na coluna dos dispêndios.  
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2.2 – Resultado Financeiro 
 

O Resultado Financeiro é obtido através do Balanço Financeiro e resulta de simples 
operação aritmética, em que da soma das receitas subtraí-se a soma das despesas, ambas compostas 
pelas dimensões orçamentárias e extra-orçamentárias.  

A tabela 18 evidencia a apuração do resultado financeiro. 

 

 

O resultado financeiro superavitário no montante de R$ 545,70 milhões evidencia que as 
receitas orçamentárias arrecadadas não foram suficientes para cobrir as despesas executadas, 
gerando um déficit orçamentário de R$ 9,1 milhões. 

O superávit extra-orçamentário R$ 554,8 milhões foi decisivo para gerar o resultado 
financeiro do período e contribuiu para manter o equilíbrio de caixa. 

Esse resultado é confirmado quando se calcula a diferença  entre as disponibilidades 
recebidas do exercício de 2012 e a constante no balanço em 31/12/2013, conforme esta apurado na 
tabela 15-b 
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As aplicações dos recursos foram distribuídas, neste exercício, em 25 funções de governo.  
Na tabela 19, estão todas as funções de governo que, geraram aplicação: 

 

A Função Previdência Social com 16,54 % de participação aparece com destaque entre as 
despesas mais representativas. 
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Nas funções que são primordiais para as políticas públicas, tivemos as aplicações de 
14,13% na Educação, Desporto e Lazer 11,50% na Segurança Pública, 8,98%, Saúde 8,86%, 
Encargos Especiais 7,88%, na Administração 7,26%.    

 
 Outras funções também essenciais apresentaram percentuais bem significativos, como 

Transporte 5,71%, Judiciária 5,31%, Legislativa 4,57%.  
 

Nas demais funções, as alocações de recursos foram priorizadas para atender o necessário 
para garantir as ações de governo.   

2.3 – Restos a Pagar do Exercício 

Neste exercício, foram inscritos em restos a pagar R$ 1.312,23 bilhões, dos quais os 
processados montam em R$ 301,63 milhões, os não processados em R$ 796,76 milhões e as 
reinscrições no exercício em R$ 213,84 milhões. 

As regras para a inscrição deste tipo de obrigação continuou sendo a mesma dos exercícios 
anteriores, ou seja, a da comprovação da existência de disponibilidade financeira, ou de direito de 
curto prazo com alto grau de liquidez, devidamente contabilizado no ativo financeiro, nos termos 
definidos pela Resolução TCE nº11/2009. 

A tabela 20 detalha os Restos a Pagar Processados e não Processados por órgão, cujas 
inscrições são relativas as despesas inscritas no exercício de 2013. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código EQM9Y.



  

Relatório Circunstanciado Sobre as Contas – Balanço Geral do Estado – Exercício 2013                                                                       Página 44/71 

Governo do Estado de Mato Grosso                                                                      2013 
  

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código EQM9Y.



  

Relatório Circunstanciado Sobre as Contas – Balanço Geral do Estado – Exercício 2013                                                                       Página 45/71 

Governo do Estado de Mato Grosso                                                                      2013 
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Os órgãos que tiveram maiores inscrições em Restos a Pagar são: 
 
SECOPA – R$ 261,9 milhões, SETPU R$ 191,4 milhões, SEC EDUCAÇÃO R$ 127,2 

milhões e FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE R$ 74,04 milhões e Segurança com R$ 74,5 milhões. 
 
A tabela 21 demonstra a composição para inscrição dos Restos a Pagar por grupo de 

despesa, considerando apenas as despesas inscritas no exercício de 2013. 
 

 
 

Dos valores inscritos dos Restos a Pagar relativos as despesas do exercício de 2013, 
destacam-se os grupos de Investimentos com 57,25 % e outras despesas correntes com 30,13% e 
Pessoal e Encargos Sociais com 12,18%. 
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2.4 – Restos a Pagar de Exercícios Anteriores 
 Os saldos de restos a pagar de exercícios anteriores, neste exercício, tiveram três tratamentos 
aplicados: 
 

1. Os restos a pagar não processados dos exercícios anteriores ou a 2010 e que 
continuavam com este status em 31/12/2013 foram sumariamente cancelados; 
 
2. Os processados que não foram pagos por falta de cumprimento de 
adimplemento por parte dos credores, que, por motivos vários, não apresentaram, por 
exemplo, a certidão negativa de débitos com as fazendas pública estadual, federal ou 
previdenciária, foram reinscritos. 
 
3. Os que apresentaram evolução na execução da despesa, tais como nova 
medição de obra, conclusão do processo de exportação, entre outros, foram 
preservados como restos a pagar e constam na categoria: “reinscritos”. 

3 – Resultado Patrimonial 

3.1 – Balanço Patrimonial 
 

O Balanço Patrimonial retrata a situação estática do Patrimônio do Estado, sob aspectos 
quantitativos, compondo-se dos grupos de contas representadas na demonstração abaixo. 
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Essa demonstração contábil está regulamentada no Art. 105 da Lei 4.320/64, que declara: 
“o Balanço Patrimonial demonstrará: (I) o Ativo Financeiro, (II) o Ativo Permanente, (III) o 
Passivo Financeiro, (IV) o Passivo Permanente, (V) o Saldo Patrimonial e (VI) as Contas de 
Compensação”. 

A análise deste instrumento de gestão e avaliação serve para evidenciar a situação 
financeira e patrimonial do Estado e, quando combinado com outras informações, nos permite 
gerenciar também limites de endividamento e níveis de dispêndios com dívidas. 

3.2 – Resumo do Balanço Patrimonial 

O Patrimônio Líquido do exercício é de R$ 27,29 bilhões.  Apresentamos a sua 
composição no exercício de 2013, levando em conta as regras estabelecidas com a introdução do 
novo PCASP- Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, conforme pode ser evidenciado na tabela 
22. 
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Neste exercício o patrimônio do estado foi aumentado em R$ 18,039 bilhões.  O reflexo no 
patrimônio foi decorrente do superávit apurado no exercício na ordem de R$ 18,038 bilhões e R$ 
1,06 milhões oriundas de mudanças de critérios que foram utilizados para ajustes  nos elementos 
patrimoniais.   

Esses registros estão efetuados na unidade orçamentária 04501 MT PAR, relativos a 
integralização do capital social de R$ 1.501.000,00 e R$ 439.557,40, relativos a ajustes efetuados 
na unidade 07401 – CEPROMAT.  

 

3.3 – Quocientes Gerenciais  

Em função do exíguo prazo e das mudanças significativas ocorridas na implantação do 
PCASP, optamos para apresentar os três indicadores mais relevantes para a avaliação do resultado 
patrimonial. 

Analisando os resultados apresentados, na tabela 23, em que se verifica equilíbrio entre os 
direitos e as obrigações de curto prazo, representadas pelo ativo e passivo circulante, conclui-se, 
que o Estado ainda dispõe de R$ 1,29 de disponibilidades e créditos de curto prazo para  honrar 
cada R$ 1,00 de obrigações de curto prazo. 

 

Esse resultado demonstra que manter o equilíbrio  fiscal  e  honrar  com  os  compromissos 
estabelecidos na programação financeira, pagamento de pessoal, serviços da dívida pública, outras 
despesas  correntes,  investimento  e  inversões  financeiras  são  metas  fundamentais  para  garantir  
a disponibilidade de caixa.  

O quociente 2 nos  revela  a  relação  entre  o ativo  e  o  passivo  não circulante.  Em 
outras palavras, excluídas  as  obrigações  e  os bens e direitos de curto prazo, como se comporta a 
nossa capacidade de pagamento? 

A tabela 23.1 demonstra que dispomos de R$ 2,28 para quitar cada R$ 1,00 de obrigação 
assumida.  

 

O quociente do  Resultado  Patrimonial  é  um  indicador  importante,  porque  nos  permite 
avaliar a nossa capacidade de solver nossas obrigações em geral.  O estado possui 2,06 de direitos 
em longo prazo, bens tangíveis, intangíveis e investimentos para quitar as obrigações vencíveis a 
longo prazo. 
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O resultado do índice obtido comprova que o estado dispõe de bens e direitos, tanto a curto 
e em longo prazo para honrar as obrigações com terceiros, para cada R$ 1,00 de obrigação com 
terceiros, possuímos R$ 2,06 em  patrimônio (bens e direitos) para honrá-lo. 

A tabela 23.2 demonstra que dispomos de R$ 2,06 para quitar cada R$ 1,00 de obrigação 
assumida. 

 

 

 

3.4 – Demonstração das Variações Patrimoniais 

O Resultado Patrimonial do exercício de 2013 foi superavitário em R$ 18,038 bilhões, 
conforme, Demonstrativo das Variações Patrimoniais. 
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Considerando as alterações que ocorreram em função do PCASP no exercício de 2013, as 
variações patrimoniais apresentaram os seguintes resultados: 

As Variações Patrimoniais Aumentativas totalizaram R$ 58.827.922.231,97 (cinqüenta e 
oito bilhões, oitocentos e vinte e sete milhões novecentos e vinte e dois mil, duzentos trinta e um 
reais e noventa e sete centavos), e as Variações Patrimoniais Diminutivas R$ 40.789.260.683,28 ( 
quarenta bilhões setecentos e oitenta e nove milhões, duzentos e sessenta mil, seiscentos oitenta e 
três reais e vinte oito centavos).  O resultado foi o superávit obtido no exercício no montante de R$ 
18.038 bilhões.  Portanto,  mesmo com resultado orçamentário do exercício, sendo deficitário na 
ordem de R$ 9.107.228,18 (nove milhões cento e sete mil, duzentos e vinte e oito reais e dezoito 
centavos), o estado terminou o exercício honrando os seus compromissos com o pagamento de 
pessoal, divida pública, encargos sociais e fiscais e priorizando os investimentos necessários para a 
execução da realização da Copa do Mundo 2014, em Cuiabá MT. 
 

3.5 – Notas Explicativas 
   
  

1. A execução orçamentária da despesa continua a ser por elemento de despesa. 
 

 
2. Com base na avaliação atuarial anual relativa à posição de 31/12/2012 do regime 
próprio de previdência social - RPPS, foi feita a contabilização das provisões matemáticas 
previdenciárias na unidade 11.602 – FUNPREV. 

 
3. Em ação conjunta entre a Superintendência de Contabilidade do Estado e a Auditoria 
Geral do Estado, foi orientado aos órgãos procederem à depreciação dos veículos e 
equipamentos para processamento de dados, adquiridos dentro do exercício de , 2012 e 
2013. Novas ações serão feitas para contemplarmos a depreciação de todos os bens. 
 

4. Em cumprimento às Leis Complementares nº 199/2004 de 17/12/04 e 360 de 
18/06/2009, a Secretaria de Estado de Fazenda, como Gestora do Sistema Financeiro Estadual, é 
autorizada pelo art. 7º da LC 360/2009, a utilizar o saldo das disponibilidades de recursos de 
qualquer órgão ou entidade, inclusive fundos, do Poder Executivo, para atender às necessidades de 
caixa do governo e garantir a liquidez das obrigações do Tesouro, assim foram revertidos os saldos 
das entidades do Governo que se enquadravam nas regras estabelecidas.   

A Lei Complementar nº 480, publicada em 27 de dezembro de 2013 acrescentou o § 5º ao 
Art. 1º da Lei complementar nº 360, de 18 de junho de 2009, possibilitando que os saldos não 
utilizados do programa de desembolso, existentes e apurados até o mês imediatamente anterior, se 
revertem automaticamente para fins de reprogramação, portanto foram revertidos os saldos das 
entidades do Governo que se enquadravam nas regras estabelecidas.   

Informamos que o total revertido que causou impacto nas Receitas Orçamentárias foi de R$ 
1.021.620.465,15, ( um bilhão vinte e um milhões, seiscentos e vinte mil, quatrocentos e sessenta e 
cinco reais e quinze centavos ), conforme demonstrado no quadro abaixo:  
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5. As liberações de operações de créditos ocorridas no exercício de 2013,  estão 
registradas no passivo permanente da unidade 30.102 – Encargos Gerais do Estado sob a 
Supervisão da SEFAZ. 

 
6. No Demonstrativo de Compensação por NLA, estão discriminadas todas as notas de 
lançamentos automáticas – NLA que foram emitidas para redução dos pagamentos 
efetuados, devido compensação na folha de pagamento, motivo pelo qual não estão 
considerados na coluna de pagos no relatório FIP 613 – Demonstrativo da Despesa 
Orçamentária. 
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7. Melhorando a gestão na Saúde foram efetuados todos os repasses, conforme os 
preceitos da LC 141/2013 de 13/01/2013. 
 

8. A portaria STN nº 634/2013 estabelece o prazo do final do exercício de 2014 para 
adoção do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público – PCASP e das demonstrações 
contábeis aplicadas ao setor público DCASP, o Estado de Mato Grosso já apresenta no 
exercício DE 2013, algumas demonstrações de acordo com as novas diretrizes contábeis, no 
que foi possível implementar.  Informamos que em cumprimento as instruções de 
Procedimentos Contábeis IPC00 – Plano de Transição para implantação de nova 
contabilidade estabelecido  na portaria nº 753 – STN de 21 de dezembro de 2012, seguindo 
as regras estabelecidas nos procedimentos contábeis a serem adotados em decorrência das 
alterações contábeis ocorridas nas normas contábeis do setor público no item 19, optamos 
em função do exíguo tempo para adequação de relatórios, em não apresentar nos anexos 14 
e 15, respectivamente Balanço Patrimonial e Demonstrações das Variações Patrimoniais, os 
saldos do exercício anterior, informando nessa coluna valores zerados. 
 

9. Com as mudanças no critério de elaboração do orçamento para o exercício de 2013, 
as transferências aos municípios deixaram de ser executados como despesas e passaram a 
ser repassados de forma extra-orçamentária na Unidade do Tesouro do Estado. 
 

10. A movimentação intra-orçamentária está incorporada na Demonstração das 
Variações Patrimoniais e integram os saldos das contas patrimoniais. 
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Capítulo III 
 
 
 
 
 
 
 
 

APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DOS RESULTADOS NAS ÁREAS 
DE EDUCAÇÃO E SAÚDE 
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Cap. III – Aplicação na Educação e na Saúde 
 

No exercício de 2002, a Secretaria do Tesouro Nacional criou, no conjunto de relatórios 
bimestrais de publicação obrigatória da Lei de Responsabilidade Fiscal, os anexos X e XVI, com o 
objetivo de facilitar a publicidade dos valores destinados à Educação e à Saúde.  

1.1  - Aplicação na Saúde: 
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Os resultados aqui apresentados são provenientes da aplicação da técnica de elaboração 

especificada no Manual Técnico de Demonstrativos Fiscais, Volume II – Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária instituído pela Portaria STN nº 577, de 2008, cuja aplicação é obrigatória 
para a União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

 
Em 13 de setembro de 2000, houve a promulgação da Emenda Constitucional nº 29, que 

assegurou recursos mínimos da União, Estados, Distrito Federal e Municípios para o financiamento 
das ações e serviços públicos de saúde. Do total das receitas arrecadadas de impostos e 
transferências, atendendo ao disposto estabelecido pelos incisos do art. 77 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias - ADCT da Constituição da República, que preceitua uma aplicação 
igual ou superior a 12,00 %. 

 
O Governo de Mato Grosso cumpriu com suas obrigações constitucionais, ao aplicar 

12,57%, demonstrado no anexo XVI da Lei de Responsabilidade Fiscal, representado pelo 
demonstrativo acima. 
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1.2  - Aplicação na Educação 
 

As despesas realizadas na área da educação, quando confrontadas com a receita resultante 
de impostos transferidos à Secretaria de Educação, demonstram que o Governo do Estado cumpriu 
com as determinações constitucionais ao obter o índice de aplicação de 25,35 %, conforme pode ser 
verificado no demonstrativo abaixo. 

 
Neste exercício, a apuração da exigência de aplicação mínima de 60% dos recursos com 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE é de 77,90 % com remuneração do Magistério 
foram contabilizados na Sub-função 361 – Ensino Fundamental, na Atividade 4200 – Remuneração 
de Professores de Educação Básica e Encargos Sociais. Já os 40,00% restantes foram 
contabilizados na mesma sub-função, na Atividade 4281 – Remuneração de Pessoal Ativo do 
Estado e Encargos Sociais. 

 
Analisemos então o demonstrativo abaixo: 
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Capítulo IV 
 
 
 
 
 
 
 

APRESENTAÇÃO DE INFORMAÇÕES SOBRE A REALIZAÇÃO 
DE  

INCENTIVOS FISCAIS NO EXERCÍCIO 
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Cap. IV Apresentação de informações sobre a realização de incentivos fiscais no exercício. 

Buscando atender aos artigos 83 e 85 da Lei 4.320/1964 e ao art. 14 da Lei Complementar 
101/2000 – LRF, e em particular, à Instrução Normativa 002/2004 do TCE/MT que trata dos atos de 
concessão e prestação de contas dos incentivos e benefícios fiscais, a Secretaria Adjunta da Receita 
Pública desenvolveu uma aplicação para controle dos incentivos fiscais concedidos. As informações 
apresentadas podem precisar de ajustes, pois continua existindo uma lacuna na legislação tributária, 
quanto à garantia da correção, pelos contribuintes, de anomalias detectadas em suas informações.  

Por falta de definição de prazos específicos para a correção, o ciclo de validação da 
informação tem se estendido, acima do considerado aceitável, comprometendo, em algumas 
situações, a leitura tempestiva da realização do benefício. 

O incentivo fiscal é instrumento que dispõe o Estado do Mato Grosso para minimizar as 
desigualdades sociais e regionais, além de fortalecer o comércio local e regional, atuando como um 
fator de aumento da competitividade e de desenvolvimento acelerado do processo de 
industrialização do Estado de Mato Grosso. Contudo, o seu conceito não é de fácil entendimento. 
Assim, apresentamos abaixo os principais conceitos com o objetivo de propiciar clareza na análise 
dos dados apresentados. 

o Renúncia Fiscal.  

A Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal (LFR) – esclarece que 
a renúncia fiscal compreende “anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção 
em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução 
discriminada de tributos ou contribuições e outros benefícios que correspondam a tratamento 
diferenciado”. Renúncia fiscal, portanto, é a abdicação do poder de tributar, é abrir mão de receita 
existente de impostos, com direcionamento social ou econômico, de forma que privilegiem e 
beneficiem individualmente certo contribuinte. 

o Benefícios Fiscais.  

São desonerações concedidas com objetivo específico no qual o Estado não exige 
contrapartida ou contraprestação por parte do beneficiário. Temos como exemplo a isenção de 
ICMS sobre os produtos da cesta básica de origem mato-grossense, bem como benefícios 
normatizados no Regulamento do ICMS do Estado de Mato Grosso, uma vez que têm caráter geral, 
bastando, portanto, que o contribuinte realize a operação / prestação ali descrita para ter direito à 
fruição.    

o Incentivos Fiscais  

O objetivo é impulsionar ou atrair empresas (investimentos) para fomentar o 
desenvolvimento econômico e social do Estado, de forma que este abdica de parte de sua receita em 
impostos para gerar renda e emprego futuros para a sociedade. 

Manifestam-se de várias formas, a exemplo das isenções, alíquotas reduzidas, suspensão de 
impostos, manutenção de créditos fiscais, créditos presumidos. Os incentivos são ofertados 
mediante contrapartida (ônus) do sujeito passivo da obrigação tributária, como forma de retribuição 
à sociedade o favor fiscal concedido pelo Estado.  
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Nos termos da Lei Complementar nº 24/75, foi constituído um órgão colegiado - o 
Conselho Nacional de Política Fazendária - conhecido como CONFAZ, integrado por 
representantes (Secretários de Fazenda) de cada Estado e do Distrito Federal, órgão presidido por 
um representante do Governo Federal (Ministro da Fazenda), através do qual os Convênios relativos 
a isenções, créditos presumidos, redução de base de cálculo, entre outros incentivos fiscais, serão 
celebrados e posteriormente ratificados pelos Governadores de cada Estado. 

o Os Convênios podem ser: 

a) autorizativos – quando autorizam os Estados a implementar o benefício, observando-se que neste 
tipo de Convênio não basta aos Estados apenas ratificá-lo, sendo necessário que o Estado, por 
Decreto, insira a isenção no seu Regulamento. Dessa forma, embora exista autorização, o Estado 
pode implementar ou não o benefício. 

b) impositivos ou imperativos – neste caso, o benefício pode ser utilizado após a ratificação 
Nacional do Convênio, mesmo que o Estado não o inclua na sua legislação. São aqueles que 
concedem diretamente a isenção, crédito presumido ou redução de base de cálculo, sem a 
necessidade da Unidade da Federação envolvida alterar expressamente a sua legislação, bastando à 
ratificação do Convênio.  

 A tabela 25 demonstra o resultado da execução dos incentivos fiscais, apresentando-os em 
dois grandes grupos: (1) Incentivos Decorrentes de Programas Fiscais e (2) Incentivos Não 
decorrentes de Programas. Cabe esclarecer a distinção básica dos dois grupos: 

• Os Incentivos Decorrentes de Programas são aqueles em que há necessidade do beneficiário 
comprovar que se enquadra no perfil do programa, de acordo com a regulamentação da lei que 
autoriza a concessão do benefício. A avaliação e a concessão desse tipo de benefício são realizadas 
por Secretaria Finalística que gere o programa que se deseja usufruir. 

• Os Incentivos que Não Decorrem de Programas são os autorizados por convênio do 
CONFAZ e/ou pelo Regulamento do ICMS. Nesses casos, é o tipo da atividade econômica que 
enquadra a fruição do benefício. 
 

 A exemplo de 2012, no exercício de 2013 todos os incentivos fiscais foram realizados 
dentro do grupo dos incentivos fiscais decorrentes de programas (programáticos).   Não houve 
registros de incentivos que ocorreram por força de regulamentação de normas do CONFAZ e/ou 
regulamento do ICMS (RICMS). 
 

Neste exercício foram contabilizados R$ 1.314.066.027,86 (um bilhão, trezentos e 
quatorze milhões, sessenta e seis mil, vinte e sete reais e oitenta e seis centavos) de incentivos 
fiscais programáticos, conforme demonstrativo analítico abaixo: 
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INCENTIVOS FISCAIS  

Programas de incentivos fiscais  
Demonstrativo de Registros por Programa 

Tab. 24    Em R$ 

Programa  DESCRIÇÃO   Valor  Percentual 
01  Proalmat Agricultura  1.299.496,27 0,10% 
02  Proalmat Indústria  247.703,34 0,02% 
04  Proarroz Indústria  682.722,30 0,05% 
05  Prodeic  1.303.082.050,77 99,16% 
09  Proleite Indústria  100.552,85 0,01% 
13  Promineração  691.319,24 0,05% 
14  Proder  7.962.183,09 0,61% 

TOTAL 1.314.066.027,86 100,00% 
Fonte: Fiplan (Consulta DRF 2012 realizada em 28/03/2014) 
 

Destacam-se os incentivos concedidos pelo Programa de Desenvolvimento Industrial e 
Comercial de Mato Grosso – PRODEIC, que registraram um total de R$ 1.303.082.050,77, uma 
participação de 99,16%. Em seguida vem o Programa de Desenvolvimento Rural de Mato Grosso - 
PRODER, que registrou R$ 7.962.183,09, uma participação de 0,61% do total contabilizado no ano. 

 
 

INCENTIVOS FISCAIS 
Programas de incentivos fiscais  

Demonstrativo de Registros do PRODEIC 
Tab. 25    Em R$ 

Programa  Segmento  Descrição  Valor  Percentual 
05 01 Algodão 62.436.197,56 4,79% 
05 02 Arroz 51.927.125,49 3,98% 
05 03 Atacado 264.217.804,45 20,28% 
05 04 Bebidas 162.306.137,76 12,46% 
05 05 Combustíveis 52.910.774,20 4,06% 
05 07 Energia Elétrica 6.772.099,57 0,52% 
05 08 Madeira 34.507.554,61 2,65% 
05 09 Medicamentos 928.345,76 0,07% 
05 10 Pecuária 237.637.224,90 18,24% 
05 11 Soja 222.950.137,27 17,11% 

05 12 Segmento 
Supermercados 775.692,95 0,06% 

05 13 Transportes 2.551.593,12 0,20% 
05 14 Varejo 188.999.031,18 14,50% 
05 15  Segmento Veículos 1.348.901,28 0,10% 
05 99 Outros 12.813.430,67 0,98% 

TOTAL     1.303.082.050,77 100,00% 
Fonte: Fiplan (Consulta DRF 2013 realizada em 28/03/2014) 
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Dentro do PRODEIC o segmento que mais recebeu incentivos registrados em 2013 foi o 
setor de Atacado, com R$ 264.217.804,45, seguido pela Pecuária com R$ 237.637.224,90, com 
participação de 20,28% e 18,24%, respectivamente.  

 
No exercício de 2012 foram registrados R$ 1.131.069.138,68 decorrentes de incentivos 

fiscais decorrentes de programas. Ao comparar estes valores com os registrados em 2013 verifica-se 
que houve uma variação positiva de 16,18% no total dos valores contabilizados. 
 

 
 

INCENTIVOS FISCAIS 
Programas de incentivos fiscais  

Comparativo Renúncia e Receita 2012 x 2013 
Tab. 26    Em R$ 

Renúncia         
Incentivos Decorrentes de Programas Registrados em 
2013                

1.314.066.027,86  
Incentivos Decorrentes de Programas Registrados em 
2012                

1.131.069.138,68  
Variação       16,18% 
Fonte: Fiplan- FIP729 Emitido em 28/03/2014, às 15:04h    
 
 
Esses são os resultados apurados e as considerações que tínhamos a fazer. 
 
 

 

  
 

RENATO SILVA DE SOUSA 
CONTADOR CRC Nº MT 012814/O-5 
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PODER LEGISLATIVO
AL

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA






  













   
   
   
   
   























   
   
   






























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







 






















 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 
 

 
 
 

 











 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 
 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código EQM9Y.
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 


 

   
   

   
   
   
   

 

   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   

 

   

   
 
 
 
 

   








 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código EQM9Y.



RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS
REALIZADAS

SALDO

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 408.134,12 408.134,12

    RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 345.764,66 345.764,66

        Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 27.800,00 27.800,00

        Receitas de Valores  Mobiliários 0,00 0,00 317.964,66 317.964,66

    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 62.369,46 62.369,46

        Indenizações e Restituições 0,00 0,00 62.369,46 62.369,46

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 36.106,67 36.106,67

    OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 36.106,67 36.106,67

        Receitas de Capital Diversas 0,00 0,00 36.106,67 36.106,67

TRANSFERÊNCIA INTRAGOVERNAMENTAL 283.077.681,00 283.077.681,00 328.530.466,35 45.452.785,35

    COTAS/REPASSES 283.077.681,00 283.077.681,00 328.530.466,35 45.452.785,35

        Correntes 274.235.205,00 274.235.205,00 318.760.466,33 44.525.261,33

            Recebidas 274.235.205,00 274.235.205,00 318.760.466,33 44.525.261,33

        Capital 8.842.476,00 8.842.476,00 9.770.000,02 927.524,02

            Recebidas 8.842.476,00 8.842.476,00 9.770.000,02 927.524,02

SUBTOTAL DAS RECEITAS 283.077.681,00 283.077.681,00 328.974.707,14 45.897.026,14

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 283.077.681,00 283.077.681,00 328.974.707,14 45.897.026,14

DÉFICIT 0,00 44.981.954,99 0,00 (44.981.954,99)

TOTAL 283.077.681,00 328.059.635,99 328.974.707,14 915.071,15

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS SALDO

EXECUÇÃO DIRETA 283.077.681,00 328.059.635,99 327.790.737,54 327.737.781,89 327.733.327,82 268.898,45

    DESPESAS CORRENTES 274.235.205,00 306.607.846,69 306.339.369,74 306.286.414,09 306.281.960,02 268.476,95

        Pessoal e Encargos Sociais 141.705.205,00 149.418.451,23 149.245.638,79 149.245.638,79 149.241.184,72 172.812,44

        Outras Despesas Correntes 132.530.000,00 157.189.395,46 157.093.730,95 157.040.775,30 157.040.775,30 95.664,51

    DESPESAS DE CAPITAL 8.842.476,00 21.451.789,30 21.451.367,80 21.451.367,80 21.451.367,80 421,50

        Investimentos 8.842.476,00 21.451.789,30 21.451.367,80 21.451.367,80 21.451.367,80 421,50

SUBTOTAL DAS DESPESAS 283.077.681,00 328.059.635,99 327.790.737,54 327.737.781,89 327.733.327,82 268.898,45

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 283.077.681,00 328.059.635,99 327.790.737,54 327.737.781,89 327.733.327,82 268.898,45

SUPERÁVIT 0,00 0,00 1.183.969,60 0,00 0,00 (1.183.969,60)

TOTAL 283.077.681,00 328.059.635,99 328.974.707,14 327.737.781,89 327.733.327,82 (915.071,15)

ESTADO DE MATO GROSSO
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INGRESSOS

ESPECIFICAÇÃO EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR

Receita Orçamentária 444.240,79 87.704,97

    Ordinária 444.240,79 87.704,97

Transferências Financeiras Recebidas 328.530.466,35 317.552.567,50

    Cota Recebida 328.530.466,35 317.552.567,50

Recebimentos Extraorçamentários 327.790.737,54 312.871.686,98

    Consignações do Exercício 0,00 6.758.447,02

    Depósitos de Diversas Origens 0,00 43.605,54

    Despesas Liquidadas a Pagar 327.733.327,82 301.251.756,78

    Restos a Pagar Processados 4.454,07 4.817.877,44

    Restos a Pagar não Processados 52.955,65 0,20

Saldo em Espécie do Exercício Anterior 5.523.037,07 914.258,09

    Bancos Conta Movimento 5.523.037,07 914.258,09

TOTAL GERAL 662.288.481,75 631.426.217,54

DISPÊNDIOS

ESPECIFICAÇÃO EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR

Despesa Orçamentária 327.790.737,54 312.828.081,44

    Execução Direta 327.790.737,54 312.828.081,44

        Ordinária 327.790.737,54 312.828.081,44

Pagamentos Extraorçamentários 327.733.327,82 313.075.099,03

    Consignações do Exercício 0,00 6.758.447,02

    Depósitos de Diversas Origens 0,00 4.254.943,41

    Despesas Liquidadas a Pagar 327.733.327,82 301.251.756,78

    Restos a Pagar Processados 0,00 809.951,82

Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte 6.764.416,39 5.523.037,07

    Bancos Conta Movimento 6.764.416,39 5.523.037,07

TOTAL GERAL 662.288.481,75 631.426.217,54
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Ativo Passivo

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício
Anterior

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício
Anterior

ATIVO CIRCULANTE 47.975.723,22 0,00 PASSIVO CIRCULANTE 4.865.937,05 0,00

Caixa e Equivalentes de Caixa 6.764.416,39 0,00 Obrigações  Trabalhistas,  Previdenciárias  e
Assistenciais a Pagar a Curto Prazo

4.454,07 0,00

Créditos a Curto Prazo 0,00 0,00 Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo 0,00 0,00

   Créditos Tributários a Receber 0,00 0,00 Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 0,00 0,00

   Clientes 0,00 0,00 Obrigações Fiscais a Curto Prazo 0,00 0,00

   Créditos de Transferências a Receber 0,00 0,00 Obrigações de Repartições a Outros Entes 0,00 0,00

   Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0,00 0,00 Provisões a Curto Prazo 0,00 0,00

   Divida Ativa Tributaria 0,00 0,00 Demais Obrigações a Curto Prazo 4.861.482,98 0,00

   Divida Ativa não Tributaria – Clientes 0,00 0,00 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 0,00 0,00

   (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Curto Prazo 0,00 0,00 Obrigações  Trabalhistas,  Previdenciárias  e
Assistenciais a Pagar a Longo Prazo

0,00 0,00

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo 61.589,46 0,00 Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo 0,00 0,00

Investimentos  e Aplicações  Temporárias  a Curto
Prazo

0,00 0,00 Fornecedores a Longo Prazo 0,00 0,00

Estoques 41.149.717,37 0,00 Obrigações Fiscais a Longo Prazo 0,00 0,00

Variações Patrimoniais Diminutivas Pagas
Antecipadamente

0,00 0,00 Provisões a Longo Prazo 0,00 0,00

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 165.396.376,53 0,00 Demais Obrigações a Longo Prazo 0,00 0,00

Ativo Realizável a Longo Prazo 0,00 0,00 Resultado Diferido 0,00 0,00

 Créditos a Longo Prazo 0,00 0,00 TOTAL DO PASSIVO 4.865.937,05 0,00

   Créditos Tributários a Receber 0,00 0,00 PATRIMÔNIO LÍQUIDO

   Clientes 0,00 0,00 ESPECIFICAÇÃO Exercício atual Exercício
anterior

   Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0,00 0,00 Patrimônio Social e Capital Social 0,00 0,00

   Divida Ativa Tributaria 0,00 0,00 Adiantamento para Futuro Aumento de Capital 0,00 0,00

   Divida Ativa não Tributaria – Clientes 0,00 0,00 Reservas de Capital 0,00 0,00

   (-)  Ajuste  de  Perdas  de  Créditos  a  Longo
Prazo

0,00 0,00 Ajustes de Avaliação Patrimonial 0,00 0,00

 Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 0,00 0,00 Reservas de Lucros 0,00 0,00

 Investimentos e Aplicações Temporárias a Longo
Prazo

0,00 0,00 Demais Reservas 0,00 0,00

 Estoques 0,00 0,00 Resultados Acumulados 208.506.162,70 0,00

 VPD Pagas Antecipadamente 0,00 0,00 Resultado do Exercicio 64.176.376,80 0,00

Investimentos 0,00 0,00 Resultado de Exercicios Anteriores 144.329.785,90 0,00

Participações Permanentes 0,00 0,00 Ajustes de Exercicios Anteriores 0,00 0,00

Participações  Avaliadas  pelo  Método  de
Equivalência Patrimonial

0,00 0,00 (-) Ações/Cotas em Tesouraria 0,00 0,00

Participações Avaliadas pelo Método de Custo 0,00 0,00 0,00 0,00

(-) Redução ao Valor Recuperável de Investimentos -
Participações Permanentes

0,00 0,00 0,00 0,00

Propriedades para Investimento 0,00 0,00 0,00 0,00

(-) Depreciação Acumulada  - Propriedades para
Investimentos

0,00 0,00 0,00 0,00

(-) Redução ao Valor Recuperável de Propriedades
para Investimento

0,00 0,00 0,00 0,00

Investimento do RPPS de Longo Prazo 0,00 0,00 0,00 0,00

(-) Redução ao Valor Recuperável de  Investimento
do RPPS

0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Investimentos Permanentes 0,00 0,00 0,00 0,00

(-) Redução ao Valor Recuperável demais
Investimentos permanentes

0,00 0,00 0,00 0,00

Imobilizado 165.396.376,53 0,00 0,00 0,00

   Bens Móveis 23.511.915,52 0,00 0,00 0,00

      (-) Depreciação/Amortização/Exaustão
Acumulada de Bens Móveis

0,00 0,00 0,00 0,00

      (-) Redução ao Valor Recuperável de Bens
Móveis

0,00 0,00 0,00 0,00

   Bens Imóveis 141.884.461,01 0,00 0,00 0,00

      (-) Depreciação/Amortização/Exaustão
Acumulada de Bens Imóveis

0,00 0,00 0,00 0,00

      (-) Redução ao Valor Recuperável de Bens
Imóveis

0,00 0,00 0,00 0,00
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Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00

   Softwares 0,00 0,00 0,00 0,00

      (-) Amortização Acumulada de Softwares 0,00 0,00 0,00 0,00

      (-) Redução ao Valor Recuperável de Softwares 0,00 0,00 0,00 0,00

   Marcas, Direitos e Patentes Industriais 0,00 0,00 0,00 0,00

      (-) Amortização Acumulada de Marcas, Direitos e
Patentes Industriais

0,00 0,00 0,00 0,00

      (-) Redução ao Valor Recuperável de Marcas,
Direitos e Patentes Industriais

0,00 0,00 0,00 0,00

   Direito de Uso de Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00

      (-) Amortização Acumulada de Direito de Uso de
Imóveis

0,00 0,00 0,00 0,00

      (-) Redução ao Valor Recuperável de Imóveis 0,00 0,00 TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 208.506.162,70 0,00

TOTAL 213.372.099,75 0,00 TOTAL 213.372.099,75 0,00

ATIVO FINANCEIRO 6.764.416,39 0,00 PASSIVO FINANCEIRO 4.918.892,90 0,00

ATIVO PERMANENTE 206.607.683,36 0,00 PASSIVO PERMANENTE 0,00 0,00

SALDO PATRIMONIAL 208.453.206,85

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício

Saldo dos Atos Potenciais Ativos Anterior Saldo dos Atos Potenciais Passivos Anterior

Execução de Garantias e Contragarantias Recebidas 0,00 0,00 Execução de Garantias e Contragarantias
Concedidas

0,00 0,00

Execução de Direitos Conveniados e Outros
Instrumentos Congeneres

0,00 0,00 Execução de Obrigações Conveniadas e Outros
Instrumentos Congêneres

0,00 0,00

Execução de Direitos Contratuais 0,00 0,00 Execução de Obrigações Contratuais 0,00 0,00

Execução de Outros Atos Potenciais Ativos 0,00 0,00 Execução de Outros Atos Potenciais Passivos 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 Total 0,00 0,00
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ANEXO 7

Resposta à Solicitação de Documentos (AL/MT)
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ANEXO 8

Julgamento Singular nº.6918/2013
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JULGAMENTO SINGULAR N" 69ia/LHU2013

PROTOCOLO 14178-0/2011 - CONTAS ANUAIS DE GESTÃO ESTADUAL

ASSUNTO RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Protocolo n". 292567/2013)

ÓRGÃO ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO

EMBARGANTESJOSé GERALDO RIVA (Presidente: período 01/02 a 31/12/2011)

SÉRGIO RICARDO DE ALMEIDA (PrimeiroSecretário —Ordenador de Despesas: período 01/02a
31/12/2011)

PROCURADORES MAURÍCIO MAGALHÃES FARIA JÚNIOR (OABMT 9839)
MAURÍCIO MAGALHÃES FARIA NETO (OABMT 15436)

DEMAIS PARTES Cláudio Cardoso Fellx - Membro da Comissão de Leilão Port. MD n" 018/2011.

Clesso Barros de Arruda - Contador.

Djalma Ermenegildo - Presidente da Comissão de Leilão Port. MD n® 018/2011.
Fernando Nunes da Silva - Membro da Comissão de Leilão Port. MD 018/2011.
Nelson Divino da Silva - Membro da Comissão d© Leilão Port. MD n® 018/2011.

Walci Manzeppi - Membro da Comissão de Leilão Port. MD n® 018/2011.

juízo de ADMISSIBILIDADE

Trata-se de Recurso de Embargos de Declaração com pedido de efeitos infringentes, opostos por JOSÉ GERALDO RIVA e
SÉRGIO RICARDO DE ALMEIDA, contra o Acórdão n". 601/2012/TCEMT (fls. 1254/1441-TCEMT), que julgou regulares as
Contas Anuais da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, referentes ao exercido de 2011, sob
gestão do primeiro Embargante, no periodo de 01/01/2011 a 31/12/2011, impôs determinações e recomendações â atual
Gestão e multa a outros servidores.

In suma. os Embargantes alegam preliminarmente a tempestividade recursal sob três teses argumentativas:
(I) ausência de certificação da data precisa da publicação do Acórdão embargado no Diário Oficial do Estado; (II) ausência de
assinatura do Acórdão embargado pelas autoridades competentes ra data de sua publicação no Diário Oficial do Estado de
MatoGrosso, em 04/10/2012; e (III) republicação do Acórdãoembargado no Diário do Estado de MatoGrosso em 05/11/2013.

Ainda em sede de preliminar, alegam os Embargantes a ocorrência de nulidade do Acórdão embargado na
parte em que este, entendo configurada a irregularidade descrita no subitem 20,1 do Relatório Técnico Preliminar
(GB13_Licitação_Grave. Ocorrência de irregularidades nos procedimentos íicilatórios", decorrente do "não atendimento ao
disposto no art. 53 § 1°. Lein® 8.666/1993, ao reduzir os valores mínimos para lance dos bens constantes do editalde Leilão
n° 01/2011, no ato de realização do leilão"), determinou à Gestão de 2012 da ALMT que esta "avaliasse a depreciação de
seus bens públicos, para fins de leilão dos mesmos, de acordo com a Resolução CPF n°. 1.170/2010, respeitado o valor
médio de mercado".

Fundamentam, nesta lanço, que a nulidade do Acórdão embargado decorre da caracterização de ofensa à
coisa julgadaadministrativa e á vedação ao 'bis in idem", na medida em que semelhante determinação pelo mesmo fato e ato
de gestão teria sido prolatada nos autos das Contas Anuais do Instituto de Seguridade dos Servidores do Poder Legislativo
(Acórdão n®. 279/2012-TP), e o acórdão embargado se valeu das fundamentações ali expedidas para fundamentar sua
convicção nos autos do Acórdão ora embargado.

No mérito, alegam 04 (quatro) hipóteses de ocorrência de omissão do julgado (itens 5.1, 5.2, 5.7 e 5.17 das
razões recursais), 16 (dezesseis) hipóteses de ocorrência de contradicão do julgado (itens 5.3, 5.4.2, 5.4.3, 5.4.4, 5.4.5, 5.5.
5.6, 5.9, 5.11.1, 5.13, 5.15, 5.16, 5.18, 5.19, 5.20, e 5.24 das razões recursais); 01 (uma) hipótese de ocon^ência de
obscurídade do julgado (item 5.4.1 das razões recursais); 01 (uma) hipótese de ocorrência simultânea de contradicão e
obscuridade do julgado (item 5.11 das razões recursais); 04 (quatro) hipóteses de ocorrência simultânea de confa^dlcão.
omissão e obscurídade do julgado (itens 5.14, 5.21, 5.22, 5.23 das razões recursais); e 03 (três) hipóteses de ocorrência
simultânea de omissão e obscuridade do julgado (item5.4.1 das razões recursais).

Aiegam que a primeira ocorrência de omissão do julgado se manifestou na parte decisória que inadmitiu o
exercício do cargo de auditor interno da ALMT sob a forma comissionada ou de confiança. Pondera, neste sentido, que as
alegações decisórias não evidenciaram o fundamento legal embasador do juizo final, nem mesmo "qualquer comprovação
documental ou mesmomeramente factualde que o Auditor comissionado (...) tenha perdidosua autonomia ou independência
funcional". Acrescem, que a Resolução Normativa n®. 001/2007, por se tratar de um "guia" que traz "instruções
recomendatórias" e a Resolução de Consulta n®. 24/2008/TCEMT, por se tratar de resposta a um caso concreto, 'desobriga
factualmente" a ALMT de segui-las.

Alegam que o Acórdão embargado omitiu-se em expor o fundamento legal ou constitucional afrontado para
embasar o entendimento de que "deve haver normalização de rotinas e procedimentos do Gerenciamento, Controle do Uso e
Locaçãoda Frotae dos Equipamentos". Neste ponto, defendem que expedir determinações ao Legislativo estadual com base
em mera Resolução Normativa configura "ato inconstitucional" por "malferição da independência institucional e ingerência da
atuação política da gestão".
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Expõem que a determinação descrita no item "I" da parte dispositiva do Acórdão {'abstenha-se de celebrar
contratos de prestação de senríços, sob o amparo dos permissivos legais que tratam da inexigibilidade e da dispensa de
licitação ...') não corresponde á conseqüência lógica de juizo de valor acerca de quaisquer das Irregularidades tecnicamente
apontadas, razão pela qual, a seus juízos, tratar-se-ia de "uma decisão ilegal".

Por fim, na seara das alegadas omissões, ponderam que o Acórdão embargado omitiu-se em expor as
razões fáticas e jurídicas pelas quais expediu a determinação descrita no item "aa" da parte dispositiva do Acórdão, vez que
'não há razões indicando se foi mantida ou não a irregularidade atinente à alegada ausência de publicação do
Lotacionograma". _

Aduzem que há contradição do Acórdão embargado na parte em que considerou ilegal a contratação de
serviços deConsultoria daempresa Faría Construção Civil Ltda., por inexigibilidade, pois, segundo argumenta, tal contratação
teve como embasamento o artigo 13, inciso IV c/c artigo 25, ambos da Lei n®. 8.666/1993, tendo o Relatório Técnico de
Defesa inovado o apontamento acusatório ao acrescer a alegada 'ausência desingularidade dos senfiços". Aduzem. ainda,
que o Acórdão embargado se omitiu acerca de váriospontos técnicosda defesa acerca da matéria.

Defendem a ocorrêricia decontradição naparte do Acórdão que expediu as determinações descritas nos itens "e", T, "g", "s"
e T da parte dispositiva, soba alegação dequetais comandos decisórios, a despeito de estarem desacompanhados da
expressão "para fins de atendimento de dispositivo constitucional ou legal", na forma doque preceitua o §2® doartigo 22da
Lei Complementar Estadual n®. 269/2007, foram elencados no rol das determinações dovoto, e não norol das
recomendações do voto.

Defendem, também, a ocorrência de contradição na parte do Acórdão que, a despeito de não considerar
configurada a in-egularidade alegadamente consubstanciada na 'alienação de bens públicos porpreço com subavaliação",
acabou por inserir determinação nosentido de quea ALMT se abstivesse de "promover a alienação de bem público emleilão
por preço inferior àquele fixado por avaliação prévia". Entendem que a inserção desta determinação importa em forma de
sanção o que, a seu ver. afigura-se contraditória ã postura decisória de acolhimento da defesa e afastamento da acusacão
técnica.

Na mesma senda, alegam estar configurada contradição na parte do Acórdão que. a despeito de não
considerar configurada a irregularidade alegadamente consubstanciada na 'prorrogação contratual realizada com as
empmsas Agência DMD, Agência Época, Agência Invent e Consórcio Uni Soluções", acabou por inserir determinação no
sentido de que a ALMT se abstivesse de "prorrogar contratos de serviços que não sejam prestados de forma contínua".
Entende que há "comentários impróprios" deste Relator na parte em que exara juízo de valor acerca do vulto de gastos com
publicidade, e que taiscomentários ensejaram violação ao devido processo legal por caracterizar decisão ultra oetita.

Ainda, nesta mesma lógica argumentativa, asseveram que, a despeito do Acórdão embargado não
considerar configurada a irregularidade alegadamente consubstanciada na "prorrogação contratual com a empresa ACPI
Assessoria (...)", o mesmo acabou por inserir a recomendação descrita no item "c" no sentido de que a ALMT 'promova tão
somente contratações pontuais e especializadas de consultorias e assessorias (...)". Defendem, por conseguinte, que 'para
teceresta recomendação serianecessário quea irregularidade estivesse efetivamente confígurada, o quenãoé o caso (...)".

Por fim, ainda sob esta perspectiva argumentativa, ponderam que, também a despeito do Acórdão
embargado não considerar configurada a irregularidade alegadamente consubstanciada na "ilegalidade do serviço prestado
pela empresa Campos &Campos Ltda.", acabou por inserir a recomendação descrita no item "h" da parte dispositiva no
sentido de que a ALMT 'assegure a apresentação do relatório Conclusivo do Contrato n°. 018/SGALMT/2Q11 pela Comissão
Parlamentar de Inquérito (...)". Defendem, por conseguinte, que "esta recomendação é inaceitável, pois, adentra a função
política fiscalizatória da Assembleia (...)que está submetida, tão somente, à Constituição e ao Regimento Interno da Casa de
Leis".

Asseveram ter ocorrido contradição, também, na partedecisória que aplicou analogicamente o artigo 48, §3°
da Lei n®. 8.666/1993 á hipótese de ocorrência de "leilão deserto", sobo entendimento de que" a Lei Complementar Estadual
n°. 269/2007 não conferiu a discricionariedade ao Relator para utilização de analogia no momento de fixar detenninações
legais", rnas que"ao contrário, o artigo 22.§2® da Lei Orgânica doTribunal de Contas nãodeixa nenhuma margem de dúvida
quando impõe que as "determinações legais" são as medidas indicativas para cumprimento dos mandamentos legais e
constitucionais (...)".

Argumentam ter ocorrido contradição na parte decisória que, a despeito de ter reconhecido a incompetência
paraapreciar as irregularidades ensejadoras das determinações ensejadoras das detenninações descritas nos itens"/", "j", "n"
e "i)6"das parte dispositiva doAcórdão embargado, uma vezqueatinentes a fatos ocorridos no exercício de 2012, acabou por
expedir as referidas determinações.

Lançam, ainda, razões recursais alegando contradição do Acórdão na parteem que expediu a determinação
descrita noitem "«^"e as recomendações descritas nos itens "b"e 'g"áa parte dispositiva doAcórdão, ao argumento de que "a
Assembleia Legislativa lançou no exercido de 2013 o Concurso Público paraprovimentos de cargos", e de que 'no caso do
PoderLegislativo o provimento de cargos em comissão é totalmente diferenciado de todos os demais órgãos e entes do
Estado, uma vezque a Casa é composta de 24 Deputados Estaduais que representam politicamente os 141 Municípios do
Estado".

Pontuam que não houve manifestação deste Relator acerca da tese defensiva atinenteà "alegada ausência
de má-fé" do Gestor ao "celebrar acordo para quitação da divida" com a empresa 'Auto Locadora Universal Ltda", e que tal
juízo de valor é essencial em sede de aferição de conduta ímproba, à luz do que preceitua o artigo 11 da Lei n®. 8.429/1992.

Pontuam, também, a ocorrência de contradição na parte do Acórdão embargado que expediu a
determinação descrita no item "z" da parte dispositiva do Acórdão, ao argumento de que 'há inovação na impropriedade
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originalmente contida no Relatório Técnico de Auditoria, que se referia tão somente a "não adoção de providências para
identificação dos responsáveis por multas de trânsito em aberto no sistema do Detran/MT". tanto porque o Acórdão não
considerou as providências administrativas preliminares suficientes para descaracterizar a irregularidade em comento, como
porque o Acórdão embargado teria se manifestado acerca de multas aplicadas à infrações de trânsito ocorridas no ano de
2012, fora da competência ftscalizatôria e julgadora deste Relator,

Asseveram ter incorrido em contradição a parte do Acórdão embargado que expediu as recomendações
descritas nos itens "a" e "ò" da parte dispositiva sob a alegação de que "afirmar que a contratação de auditor em cargo
comissionado é irregular, é desprovida de lógica jurídica, e portanto, ilegal". Ressaltam, neste raciocínio, que foi com base na
autonomia federativa e independência funcional que a ALMT "editou a Lei Estadual n°. 7617/2002. e que regulamentou e criou
a organização da Auditoria Interna (...) dispondo que os cargos do controle interno serão em comissão".

Alegam que a ocorrência de omissão e obscuridade do julgadose manifestou na determinaçãolegal descrita
no item "m" da parte dispositiva do Acórdão, sob a lese de que tal determinação constante da parledispositiva do voto está
'amparadapor uma série de equívocos interpretativos dos argumentos apresentados em sede de defesa pela AL/MT e em
infonvações criadas no Relatório de Defesa elaboradopela i. Equipede Auditoria".

Sustentam que a irregularidade apontada em sede de Relatório Preliminar referia-se á 'ausência de
elementos comprobatórios da prestação efetiva dos serviços realizados imputadas aos contratos firmados pela ALMT com as
empresas Virtual Planejamento Assessoria e Treinamento S/C LTDA. e Pessoa Campos &de Campos LTDA.", e que a ALMT
"encaminhou em sua defesa as Notas Fiscais de prestaçãode serviço devidamente atestadas e acompanhadas de relatórios
comprobatórios dos serviços realizados".

Expõem que a equipe técnica inovou a impropriedade inicialmente apontada e "debandou para ilações sem
sentido", bem como "desprovido de qualquer prova acusou a servidora Fernanda Lúcia Oliveira de Amorim de falsidade
documental".

Ponderam que este Relator "foi induzido a erro em sua avaliação uma vez que deixou se contaminar pelas
ilações do i. Auditore, em suas argumentações, entendeu que a defesa não se desincumbiu de comprovara regularidade das
liquidações". Concluem que, após a apresentação da defesa passou-se a exigir nos autos os contratos objeto da
impropriedade, "certamente, a fim de verificar se os relatórios de atividades das empresasdeveriam "ter um fonvato específico
como forma de comprovação da prestação dos serviços"".

Por derradeiro, alegam que "é incabivei embasar uma determinação legal tão séria em argumentos que
foram efetivados sem o crio do contraditório e da ampla defesa".

Alegam que a ocorrência de omissão e obscuridade do julgado se manifestou na determinação descrita no
item "o" da parte dispositiva do Acórdão, na medida em que tal determinação, segundo defendem 'está amparada em
'descabidas ilações do i. Auditor ao avaliaros argumentosda defesa na impropriedade que foi tratada no item4.8".

Concluem que "nãose pode aceitar a imputação de uma determinaçãolegal sem que tenha sido propiciada
a efetiva discussão do assunto, coma possibilidade de ampladefesa a Assembleia Legislativa'.

Aduzem que a ocorrência simultânea de omissão, obscuridade e contradição do julgado se manifestou na
determinação descrita no item 'x" da parte dispositiva do Acórdão, sob o fundamento de que "a Lei Estadual n° 9.485 ô de
20/12/2010; data esta fora do âmbito fiscalizatório do i. Conselheiro Substituto Luiz Henrique Lima. que é responsável pela
análise da Conta Anual do ano de 2011". Alegam que a jurisprudência utilizada nas razões do voto encontra-se em sede de
decisão liminar 'que possui efeito erga omnes, portanto, restrito ao caso concreto e suas partes" (sic), e que para 'poder
considerar configurada a impropriedade e pmpiciara ocorrência da determinação legal, a Lei Estadual deve ser declarada
inconstitucional pelo TCE/MT e ter a sua aplicabilidade suspensa, a teor do mandamento do art. 239 do Regimento Interno".

Apontam a ocorrência simultânea de omissão, obscuridade e contradição na parle em que expediu as
determinações descritas nos itens "d", "e" e T da parte dispositiva do Acórdão embargado, pois este Relator teria "inovado na
tese trazida na impropriedade inicial' ao afirmar que o consumo de combustível ê incompatível com a finalidade institucional
da Assembleia. Postula, pois o reconhiecimento de que "o consumo da combustívelem 2011 foilegitimo e sem excessos".

Fortes nestas alegações, os Embargantes pleiteiam o conhecimento e acolhimento dos presentes Embargos para sanar as
omissões e contradições apontadas atribuindo-se aos seus respectivos suprimentos efeitos infringentes.

É o relato do necessário.

Decido.

Preliminarmente, reconheço minha competência para processar e julgar os vertentes Embargos Declaratórios, a despeitoda
Portaria n° 122/2013 da Presidência deste E. Tribunal que nomeou o Conselheiro Substituto Luiz Carlos Azevedo Costa
Pereira para substituir legalmente o Conselheiro Humberto Melo Bosaipo a partirde 16/12/2013, na medida em que o
julgamento de embargos de declaração por magistrado diverso daquele prolatorda decisão embargada implica em admitir o
rejulgamento da causa, pois, decerto, o novo magistrado terá de formar o seu próprio convencimento a respeito de todas as
questões postas.

Neste lanço ê que o artigo 276 do RITCMT determina que "no caso de embargos de declaração, a petição
será juntada ao processo respectivo e encaminhada ao Relator da decisão embargada para iutzo de admissibilidade e
voto de mérito".

Neste sentido, também:
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"Ratifico os termos do despacho ora atacado e não vislumbro violação ao dispositivo constitucional invocado pela agravante
(inciso LV doartigo 5°), uma vez que o não conhecimento dos embargos declaratórios foi ocasionado por equivoco da parte.
De acordo com o artigo 536 doCPC os embargos declaratórios serão dirigidos ao juiz prolator da decisão quenocasodos
autosé o relator. Aoposição equivocada dosembargos declaratórios, como nopresente caso, nãodilata o prazo recursal
Agravo improvido*.
0"'̂ ''". Proc. n®TRT —0094000-30.2009.5.06.0019, Órgão Julgador: 1® Turma, Relator; Desembargador Federal doTrabalho
Ivan de Souza Valença Alves)

Quanto aojuízo deadmissibilidade recursal, esclareço que para o conhecimento dosEmbargos de Declaração é
imprescindível a presença deseus pressupostos, tais como ocabimento, a legitimidade e o interesse recursal, e a
tempestívidade, sendocerto quea ausência dos requisitos de admissibilidade constitui óbice à análise das questões
suscitadas pela parte Embargante.

No que pertine á tempestívidade do vertente recurso verifico que os Embargantes suscitam três teses para
defender a configuração da mesma, a saber; (I) ausência de certificação da data precisa da publicação do Acórdão
embargado noDiário Oficiai do Estado; (II) ausência de assinatura do Acórdão embargado pelas autoridades competentes na
data de sua publicação no Diário Oficial do Estado de IVIato Grosso, em 04/10/2012; e (III) republicação do Acórdão
embargado no Diário do Estado de Mato Grosso em 05/11/2013.

Deixo deacolher a tese de tempestívidade recursal por ausência de certificação dadataprecisa da publicação doAcórdão
embargado no Diário Oficial do Estado, de vezque a ausência de Termo de Juntada da cópia da publicação doAcórdão n<*
601/2012-TP no Diário Oficial, certificando a data precisa em que referido documento passou integrar osautos, é legalmente
prescindível para início decontagem doprazo recursal, configurando mera irregularidade formal natramitação processual.

Este é o entendimento preconizado por este E. Tribunal no julgamento plenário dos Embargos de
Declaração opostos nos autos das Contas Anuais de Gestão n®. 11.590-8/2012, dos Embargos de Declaração opostos nos
autos das Contas Anuaisde Gestão n". 10.236-9/2009, e dos Embargos de Declaraçãoopostos nos autos das Contas Anuais
de Gestão n°. 8.815-3/2009.

Há inclusive decisões judiciais transitadas emjulgado em desfavor deste E.Tribunal corroborando como entendimento ora
externado. Neste sentido, colhoa titulo ilustrativo a decisão proferida pelo E. TJMT nos autos do Mandadode Segurança n°.
135962/2012:

MANDADO DESEGURANÇA - DECISÃO DE CONSELHEIRO DOTRIBUNAL DECONTAS DOESTADO DEMATO
GROSSO - RELATOR DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DECISÃO CARENTE DE FUNDAMENTAÇÃO ECONTRA
DISPOSITIVOS LEGAIS - ILEGALIDADE - NULIDADE - PRESENÇA DO FUMUS BONI lURIS E DO PERICULUM IN MORA
- CONCESSÃO DA SEGURANÇA.

Adecisão proferida pelo Conselheiro doTribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, nosautos dosembargos de
declaração, está carente de fundamentação, bem como foi proferida contra os ditames legais. Assim, a declaração da
nulidade da referida decisão é dever do Poder Judiciário, razão pela qual se conclui pela presença da plausibilídade do direito
invocado pela Impetrante.
Presentes os requisitos legaisa concessão da ordem é medida que se impõe.
(TJMT. MS 135962/2012. Relator SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS).

Noutro norte, contudo, é de se acolher a tese de tempestívidade recursal ante a alegada 'ausência de
assinatura do Acórdão embargado pelas autoridades competentes na data de sua publicação no Diário Ofícial do Estado de
Mato Grosso, em 04/10/2012".

Estes equívocos procedimentos já ocon-eram em outros feitos e encontram-se sob análise da ConsultoriaJurídica Geral
(Processo n». 8815-3/2009e Processo n». 13161-0/2011).

Ocon-eram, ainda, emoutros feitos quejá receberam da Consultoria Geral deste E. Tribunal parecer favorável pela
republicação do Acórdão e conseqüente devolução do prazo recursal às respectivas partesinteressadas. Nesta toada, trago à
baila o Parecer n". 059/2013:

"{...)

Já com relação a ausênciade assinatura do Conselheiro Relator em seu voto, informamos que na hipótese de sua
constatação,a mesmadeverá ser suprida, vezque "a assinaturaé requisito de admissibilidade de qualquer ato processual de
natureza escrita e sua falta o toma inexistente" (InACJ 1774350620118070001 DF0177435-06.2011.807.0001, Relator
HectorValverdeSantana, DJ-e 02/03/2012,p. 355).

Quanto a ausênciade juntada original do Acórdão n' 729/2012-TP, assinadopelasautoridades competentes, entendemos não
ser necessária, vezque a assinaturadigital confirmada noendereço eletrônico www.tce.mt.gov.br confere validade jurídica ao
mesmo.

Écediço que a assinatura digital é o instrumento por meio do qual leva aodocumento digital garantias de tal modo que este
possa ter força probante, ou seja, é um elemento de credibilidade do documento digital, que permite a conferência da autoria
e da integridade deste o que torna dispensável a existência da assinatura manuscrita.

Resta-nos manifestar acerca dofornecimento de cópia digitalizada do processo n" 22.067-1/2011 (Denúncia) e processon®
20.204-5/2011 (Representação de Natureza Externa) aos requerentes, tendo emvista que mencionados processos foram
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julgados pelo Acórdão n® 729/2012-TP

Compulsando osautos verificamos não constar qualquer certidão comprovando ofornecimento decópia digitalizada dos
referidos auto aos requerentes. Caso sejaconfirmado pelo setor competente esclarecemos desde jáquesuafalta implica em
prejuízoao exercíciodo contraditório e ampla defesa.

Ante os argumentos acimaelencados,sugerimos:

1) Remessa dos autos â Secretaria Geral do Tribunal Pleno para certificar: a) a ausência de assinatura
digital ou mariuscrita do Conselheiro Relator em seu voto condutor; b) ausência de assinatura digital
dos Conselheiros no Acórdão n® 729/2012-TP por ocasião de sua respectiva publicação; e c) o não
fornecimento de cópia digitalizada do processo n® 22.067-1/2011 e do processo n°20.204-5/2011, eis
que não consta certidão de fornecimento de cópia nos autos.

2) Após, suprir a mera in-egularídade de ausência de Termo de Juntada da cópia da publicação do
Acórdão n® 729/2012-TP no Diário Oficial.

Na hipótese de se constatar qualquer das irregularidades apontadas no item 1 acima, sugerimos a
reabertura intotum do prazorecursal aos requerentes.

É o parecer.

Consultoria Jurídica Geral do Tribunal de Contasdo Estadode Mato Grosso, 05 fevereiro de 2013".

É o caso dos autos.

De fato, talocorrência foi detectada intema e administrativamente pela Secretaria Geral doPleno, tanto queo processo foi
remetido a este Relator, ao Ministério Público de Contas e ao Presidente deste E. Tribunal paracolheita das assinaturas tão
somente em23/10/2012 e 24/10/2012, respectivamente, portanto, após20diasda data emqueo mesmo já se encontrava
publicado, conforme se colhe das informaresregistradas noSistema Control-P:
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Aquestão nao demanda, pois, manifestação técnica daConsultoria Jurídica Geral, namedida em que já há pronunciamento
prévio em caso análogo, nem demanda remessa dos autos à Secretaria Geral do Pleno para manifestação, porque esta ex
ofi7c/ojá havia detectado o equivoco e procedido à retificação da publicação conforme se colhe da republicação constante á s
fls. 1455-TCEMT, e da certidão de fis. 1457-TCEMT.

'f' casu, pois, o Recurso foi oposto dentro do prazo legal, discrimina qualificação indispensável à
identificação dos Embargantes, encontra-se assinado por advogado devidamente constituído, e apresenta pedido formulado
comclareza, e com indicação das normas alegadamente violadas pelo Acórdão embargado.

Ademais, é possível entrever a legitimidade ativa de ambos os Embargantes, namedida em que figuraram como parte no
processo de origem (Contas Anuais n®. 141780/2011), tendo sido sujeitos passivos de comandos decisórios condenatórios.

Por derradeiro, considerando que se exclui do juízo de admissibilidade o exame, ainda que em cognição
superficial, da existência de obscuridade, omissão ou contradição na deliberação recorrida, cuja verificação deveser remetida
para o seu juízode mérito, é de se conhecer os vertentes Embargos em face da presença dos requisitos de admissibilidade
elencados nos incisos do artigo 273do Regimento Interno deste Tribunal (Resolução n° 14/2007).

Inexistindo no acórdão embargado ordem de instauração de Tomada de Contas dirigida a quaisquer das
SECEXs deste E. Tribunal, ou decisão antecipatória de tutela no ato decisório, recebo o vertente Recurso com duplo efeito,
nos termos do artigo 272 do RITCMT, determinando a interrupção do prazo para interposição de outro recursos contra o
acórdão ora embargado.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 273 e 276 doRITCMT, conheço os Embargos de Declaração interpostos às fis.
1460/1550-TCEMT, para processamento e julgamento comseus consectáriosefeitos.

Encaminhe-se â Gerência de Registros e Publicações, paraas devidas providências.
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ANEXO 9

Relatório de Providências

C:\1. AUDITORIA\_AL\ANEXOS\Relatório Anexos\Capa.odt
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